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Tenho a honra de submeter à elevada apreciação dessa Casa de Leis o

Projeto de Lei Complementar referente à definição dos parâmetros de uso e ocupação do solo

para fins de aprovação do Projeto Especial de Urbanismo da Quadra Central, promovendo a

revitalização urbana do principal centro de atividades da cidade com a intervenção do sistema

viário, criação de novas unidades imobiliárias visando a melhor utilização dos espaços vazios

e elaboração das normas de controle de uso e ocupação do solo urbano para a área, inserida na

Subzona Central - SZC, localizado na Região Administrativa de Sobradinho - RA V.

Toma-se necessário, para tal, a apreciação de Vossa Excelência, para

deliberação dessa Augusta Casa, do Projeto de Lei Complementar anexo, respaldado na Lei

Federal N° 6.766/79, e suas alterações, na Lei Complementar N° 56, de 30 de dezembro de

1997 que aprova o PDL de Sobradinho, e na Lei Complementar N° 682/2003, que dispõe

sobre atos complementares indispensáveis para aprovação dos índices de ocupações e uso do

solo para parcelamentos.

~
À Sua Excelência

Deputado ALÍRIO NETO

Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal
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A Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente 

SEDUMA -, tem a atribuição, dentre outras, de promover a aprovação de projetos

urbanísticos de requalificação urbana e de parcelamentos de áreas vazias em núcleos urbanos

já consolidados. O projeto de urbanismo em tela atende às exigências estabelecidas pelo Plano

Diretor Local de Sobradinho, considerando as diretrizes básicas contidas neste instrumento

legal.

Segundo o Plano Diretor de Ordenamento Territorial- PDOT/97, a área

objeto de Projeto Especial de Urbanismo está inserida na Zona Urbana de Uso Controlado 

ZUUC, para a qual é definida uma densidade populacional máxima de 50 habitantes por

hectare e uso predominantemente residencial e comercial, parâmetros estes compatíveis com

o estudo preliminar apresentado.

A Quadra Central, centro principal da cidade, onde as atividades de uso

recomendado são as institucionais, de comércio varejista e de prestação de serviços, de

abrangência principal ou regional, é objeto de Projeto Especial de Urbanismo conforme artigo

23 do PDL da RA V, aprovado pela Lei Complementar N° 56 de 30.12.97.

Este projeto de urbanismo atende ao disposto no artigo 23 do PDL da

RA V visando a reestruturação urbana do núcleo central da cidade inserida na Subzona

Central, inclusive a área habitacional localizada na SZH1, onde o PDL não estabelece como

objeto de projeto especial. Porém, no contexto urbanístico, todo perímetro da Quadra Central

foi estudado com o objetivo de dotar o centro da cidade com sua principal característica: o

centro comercial e administrativo da Região Administrativa.

Considerando o artigo 12, incisos I e II, e artigo 155 da LC N° 56, que

dispõe sobre o Plano Diretor Local de Sobradinho, os critérios de ocupação e uso do solo para

elaboração de Projetos Especiais de Urbanismo serão definidos por lei especifica e aprovados

pelo CONPLAN.

O Projeto Especial de Urbanismo foi submetido à apreciação em

Audiência Pública e ao CONPLAN que aprovou por unanimidade o projeto de revitalização

urbana com as intervenções de sistema viário e a definição das normas de uso e ocupação do
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solo com o objetivo de alcançar transformações urbanísticas, melhorias sociais e valorização

ambiental do espaço urbano.

Como se trata de requalificação de um núcleo urbano consolidado com

redes de serviços públicos existentes, com características já delineadas pela sua vivência

diária e, por isso, não foi realizado nenhum tipo de estudo ambiental. No entanto foram

consultados todos os órgãos setoriais do governo quanto a interferências com redes existentes

e propostas e viabilidade de atendimento às novas demandas.

Face ao exposto e considerando os pareceres conclusivos favoráveis dos

órgãos responsáveis pela análise das situações fundiária, urbanística e prestação de serviços

públicos, constantes no processo de parcelamento nO 260.024.798/2002, e, considerando,

ainda, a relevância de procedimentos que visem a regularidade no processo de ocupação do

território, esperamos que essa Augusta Casa Legislativa aprove os índices urbanísticos

propostos para o Projeto Especial de Urbanismo, na forma prevista no Projeto de Lei

Complementar ora encaminhado.

Valho-me do ensejo para reiterar à Vossa Excelência protestos de

estima e apreço.

JOSÉ ROBERTO ARRUDA

Governador do Distrito Federal
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° PlC 68 r2008

(Autoria: Poder Executivo)

Estabelece índices de ocupação e uso do solo
para fins de aprovação do Projeto Especial de
Urbanismo denominado Quadra Central,
localizado na Região Administrativa de
Sobradinho - RA V.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA:

Art. 1° Nos termos e para os fins do que estabelece o art. 4°; §1°, inciso I da Lei Federal N°
6.766, de 19 de dezembro de 1979, com a redação que lhe foi dada pela Lei Federal N° 9.785,
de 29 de janeiro de 1999, ficam aprovados os índices de ocupação e uso do solo para o Projeto
Especial de Urbanismo denominado Quadra Central da Região Administrativa de Sobradinho
-RA V.
Parágrafo Único: Os índices definidos nesta Lei Complementar atendem ao disposto nos
Artigos N° 22 e 23 do PDL de Sobradinho aprovado pela Lei Complementar N° 56, de
30.12.97 que estabelece a necessidade do Projeto Especial de Urbanismo para a Quadra
Central inserida parte na Subzona Central - SZC e parte na Subzona Habitacional1 - SZH1 da
Região Administrativa de Sobradinho - RA V.

Art. 2° Os usos permitidos para o Projeto Especial de Urbanismo denominado Quadra Central
são:
I - residencial - habitação unifamiliar; PROTOCOLO LEGISLATIVO
II - residencial- habitação multifamiliar; pLc. NO-.-kL1.. -l O'g
III - comercial e prestação de serviços; "'1 N0 04 - 4
IV - coletivo ou institucional. I r s. ~
§1° As atividades permitidas para os usos mencionados no caput estão de acordo com a
Tabela de Classificação de Usos e Atividades para o Distrito Federal aprovada pelo Decreto
N° 19.071, de 06 de março de 1998.
§2° O detalhamento dos grupos e classes de cada categoria de uso, relativos aos usos descritos
no caput será objeto de regulamentação, pelo Poder Executivo, quando da aprovação do
projeto de urbanismo.
§3° A implantação no imóvel das atividades de que trata o caput desta Lei Complementar
estará condicionada à avaliação prévia do Governo do Distrito Federal, no que se refere à
incidência da outorga onerosa de que dispõe a Lei Complementar N° 294, de 27 de junho de
2000, comparativamente no que se refere aos usos originalmente definidos para os lotes de
que trata esta lei e constantes das Normas de Edificação, Uso e Gabarito vigentes para a área.

Art. 3° O Projeto Especial de Urbanismo denominado Quadra Central será aprovado pelo
Poder Executivo, obedecidos os seguintes índices de ocupação e uso do solo:
I - os lotes A, B, C, D, E, e Q do Setor Administrativo terão o uso coletivo ou institucional e
coeficiente de aproveitamento máximo igual a 2,0 (duas) vezes a área do lote;



II - os lotes F, G, e H do Setor Administrativo terão o uso coletivo ou institucional e
coeficiente de aproveitamento máximo igual a 3,0 (três) vezes a área do lote;
III - os lotes M, N, O e R do Setor Administrativo terão o uso coletivo ou institucional e
coeficiente de aproveitamento máximo igual a 1,0 (uma) vez a área do lote;
IV - os lotes I e M, o lote 01 do Bloco 8 e o lote 07 do Bloco 11 do Setor Comercial Central
terão o uso comercial e prestação de serviços e coeficiente de aproveitamento máximo igual a
3,0 (três) vezes a área do lote;
V - o lote J do Setor Comercial Central terá o uso comercial e prestação de serviços e
coeficiente de aproveitamento máximo igual a 2,0 (duas) vezes a área do lote;
VI - o lote P do Setor Comercial Central terá o uso coletivo ou institucional e coeficiente de
aproveitamento máximo igual a 1,0 (uma) vez a área do lote;
VII - os blocos de 01 a 07 do Setor Comercial Central terão o uso residencial - habitação
coletiva, comercial e prestação de serviços e coeficiente de aproveitamento máximo igual a
4,°(quatro) vezes a área do lote;
VIII - o lote 02 do Bloco 08 do Setor Comercial Central terá o uso coletivo ou institucional,
comercial e prestação de serviços e coeficiente de aproveitamento máximo igual a 3,0 (três)
vezes a área do lote;
IX - o bloco 09 do Setor Comercial Central terá o uso residencial - habitação coletiva,
comercial e prestação de serviços e coeficiente de aproveitamento máximo igual a 3,0 (três)
vezes a área do lote;
X - os blocos 10, 12 e 13, e os lotes de 01 a 06 do Bloco 11 do Setor Comercial Central terão
o uso residencial - habitação coletiva, comercial e prestação de serviços e coeficiente de
aproveitamento máximo igual a 2,°(duas) vezes a área do lote;
XI - os blocos 01, 03 e 05 do Setor Hoteleiro terão o uso comercial e prestação de serviços e
coeficiente de aproveitamento máximo igual a 4,0 (quatro) vezes a área do lote;
XII - os blocos 02 e 04 do Setor Hoteleiro terão o uso comercial e prestação de serviços e
coeficiente de aproveitamento máximo igual a 6,4 (seis vírgula quatro) vezes a área do lote;
XIII - os blocos 06 e 07 do Setor Hoteleiro terão o uso comercial e prestação de serviços e
coeficiente de aproveitamento máximo igual a 3,0 (três) vezes a área do lote;
XIV - o lote K do Setor Hoteleiro terá o uso comercial e prestação de serviços e coeficiente
de aproveitamento máximo igual a 0,5 (zero vírgula cinco) vezes a área do lote;
XV - o lote L do Setor Hoteleiro terá o uso coletivo ou institucional, comercial e prestação de
serviços e coeficiente de aproveitamento máximo igual a 1,0 (uma) vez a área do lote;
XVI -as projeções G e H do Setor Habitacional terão o uso residencial- habitação coletiva e
serão normatizadas pelo Modelo de Assentamento 11 - MAlI definido pelo PDL de
Sobradinho;
XVII - os lotes de Comércio Local IA, 7A, 13 e 15 da Quadra 12 terão o uso coletivo ou
institucional, comercial e prestação de serviços e residencial - habitação coletiva e serão
normatizados pelo Modelo de Assentamento 4 - MA4 definido pelo PDL de Sobradinho;
XVIII - a Área Reservada 12 da Quadra 12 terá o uso coletivo ou institucional e será
normatizada pelo Modelo de Assentamento 5 - MAS definido pelo PDL de Sobradinho;
XIX - para os lotes M, N e O do Setor Administrativo será obrigatória a taxa de
permeabilidade mínima de 50% (cinqüenta por cento) da área do lote;

Art. 4° Os lotes residenciais unifamiliares e de habitação coletiva do Setor Habitacional e os
lotes do tipo Comércio Local - CL, Lotes Especiais - LE e Áreas Reservadas - AR da
Quadra 12 atenderão os modelos de assentamento - MA específicos estabelecidos para essas
áreas no PDL de Sobradinho.
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Art. 5° Os demais dispositivos normativos aplicáveis à Quadra Central serão definidos pelo
Poder Executivo quando da aprovação do projeto de urbanismo.

Art. 6° Revogam-se as disposições em contrário.
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DESPESAS DE PUBLICAÇÃO: Correrão a expensas da Concessionária. DATA DE ASSINA
TURA: 31.10.2002. PrrERRACAP: Eri Rodrigues Varela, Maria Júlia Monteiro da Silva e

Juvenal Antunes Pereira. P/CONCESSIONÁRIA: Osvaldo Teixeira de Melo. TESTEMU
NHAS: Francisca Ferreira de Sena Oliveira e Carvilio Pereira Gomes.
N" DO PROCESSO: 160.000.866/2001. ESPÉCIE: Contrato de Concessão de Direito Real de
Uso com Opção de Compra n°. 0902/2002. CONTRATANTES: Companhia Imobiliária de
Brasilia - Terracap e ML de Brito-me. OBJETO: Concessão de Direito Real de Uso com Opção
de Compra do imóvel denominado E-I, CL 418, Santa Maria-DF. EMBASAMENTO LEGAL:
Tendo em vista o que consta do art. 174 da Constituição Federal, do art. 161 da Lei Orgânica do
Distrito Federal, da Lei no. 2.427, de 14 de julbo de 1999, regulamentada pelo Decreto nO 21.077,
de 23 de março de 2000 e dos Pareceres nOs 28/95-GAB-PRG, exarado no Processo Administra
tivo nO 111.000.273/90-4 e 152/99-GAB-PRG, de 13.07.99, ambos aprovados pelo Senhor Pro
curador Geral do Distrito Federal. VALOR DA TAXA MENSAL: RS 125,50 (cento e vinte e
cinco reais e cinquenta centavos). VIGÊNCIA: 60 (sessenta) meses contados a partir da data de
assinatura do instrumento contratual. DESPESAS DE PUBLICAÇÃO: Correrão a expensas da
Concessionária. DATA DE ASSINATURA: 31.10.2002. PrrERRACAP: Eri Rodrigues Varela,
Maria Júlia Monteiro da Silvae Juvenal Antunes Pereira. P/CONCESSIONÁRIA: Mario Luiz de
Brito. TESTEMUNHAS: Francisca Ferreira de Sena Oliveira e Carvilio Pereira Gomes.
N" DO PROCESSO: 160.000.976/2001. ESPÉCIE: Termo de Rerratificação n°. 0905/2002.
CONTRATANTES: Companhia Imobiliária de Brasilia - Terracap e Auto Reguladora Formula
II Lida. OBJETO: Este termo tem por finalidade retificar as alineas "a" e ''b'' Parágrafo Primeiro
da Cláusula Décima Segunda do Contrato de Concessão de Direito Real de Uso com Opção de
Compra n° 29212002, datado de 02.04.2002, que tem como objeto o Lote rf 20, Conjunto H,
Quadra 04 da Área de Desenvolvimento Econômico Centro Norte de Ceilândia - DF, nas partes
que se referem aos percentuais para efeito dos descontos que constaram erradamente como
sendo: 80% (oitenta por cento) e 60% (sessenta por cento), quando na realidade é para constar
corretamente é: 90% (noventa porcento) e 70% (setenta por cento). DESPESAS DE PUBLICA
çÃO: Correrão a expensas da Terracap. DATA DE ASSINATURA: 06.11.2002. PrrERRA
CAP: Eri Rodrigues Varela, Maria Júlia Monteiro da Silva e Juvena1 Antunes Pereira. P/CON
CESSIONÁRIA: Jazon Pires Moitinho. TESTEMUNHAS: Francisca Ferreira de Sena Oliveira
e Carvilio Pereira Gomes.
N° DO PROCESSO: 160.001.537/2001. ESPÉCIE: Contrato de Concessão de Direito Real de
Uso com Opção de Compra n°. 0907/2002. CONTRATANTES: Companhia Imobiliária de
Brasilia - Terracap e Trindade e Ribeiro Lida-me. OBJETO: Concessão de Direito Real de Uso
com Opção de Compra do imóvel denominado Lote 07, Conjunto 8, Quadra 600, ADE, Recan
to das Emas-DF. EMBASAMENTO LEGAL: Tendo em vista o que consta do art. 174 da
Constituição Federal, do art. 161 da Lei Orgânica do Distrito Federal, da Lei no. 2.427, de 14
de julbo de 1999, regulamentada pelo Decreto nO 21.077, de 23 de março de 2000 e dos
Pareceres nOs 28/95-GAB-PRG, exarado no Processo Administrativo nO 111.000.273/90-4 e
152/99-GAB-PRG, de 13.07.99, ambos aprovados pelo Senhor Procurador Geral do Distrito
Federal. VALOR DA TAXA MENSAL: RS 146,50 (cento e quarenta e seis reais e cinquenta
centavos). VIGÊNCIA: 60 (sessenta) meses contados a partir da data de assinatura do instru
mento contratual. DESPESAS DE PUBLICAÇÃO: Correrão a expensas da Concessionária.
DATA DE ASSINATURA: 06.11.2002. PITERRACAP: Eri Rodrigues Varela, Maria Júlia
Monteiro da Silva e Juvenal Antunes Pereira. P/CONCESSIONÁRIA: Valdevino Barbosa de
Trindade. TESTEMUNHAS: Francisca Ferreira de Sena Oliveira e Carvilio Pereira Gomes.
N" DO PROCESSO: 160.001.567/2001. ESPÉCIE: Contrato de Concessão de Direito Real de
Uso com Opção de Compra nO. 0908/2002. CONTRATANTES: Companhia Imobiliária de
Brasilia- Terracap e F. E da Silva Sobrinho-me. OBJETO: Concessão de Direito Real de Uso com
Opção de Compra do imóvel denominado Lote 03, Conjunto 07, Quadra 600, ADE, Recanto das
Emas-DF. EMBASAMENTO LEGAL: Tendo em vista o que consta do art. 174 da Constituição

Federal, do art. 161 da Lei Orgânica do Distrito Federal,daLei no. 2.427, de 14 dejulbo de 1999,
regulamentada pelo Decreto n° 21.077, de 23 de março de 2000 e dos Pareceres nOs 28/95-GAB
PRG, exarado no Processo Administrativo nO 111.000.273/90-4 e 152/99-GAB-PRG, de 13.07.99,
ambos aprovados pelo Senhor Procurador Geral do Distrito Federal. VALOR DA TAXA MEN
SAL: RS 146,50 (cento e quarenta e seis reais e cinquenta centavos). VIGÊNCIA: 60 (sessenta)
meses contados a partir da data de assinatura do instrumento contratual. DESPESAS DE PUBLI
CAÇÃO: Correrão a expensas da Concessionária. DATA DE ASSINATURA: 06.11.2002. P/
TERRACAP: Eri Rodrigues Varela, Maria Júlia Monteiro da Silva e Juvenal Antunes Pereira. P/
CONCESSIONÁRIA: Francisco Estácio da Silva Sobrinho. TESTEMUNHAS: Francisca Fer
reira de Sena Oliveira e Carvi\io Pereira Gomes.

ADMINISTRAÇAo REGIONAL DO GAMA
EXTRATO DO TERMO DE RENOVAÇÃO

DE PERMISSÃO DE USO
Processo n° 131.000.460/92. Partes: DF/RAII, OBRA DAS FILHAS DO AMOR DE
JESUS CRISTO. Objeto: renovação da Permissão de Uso referente a Banca de Jornais e

Revistas, situada na Quadra 39 do Setor Central Comercial/Gama-DF, em conformidade
com a legislação específica, pelo prazo de 10 (dez) anos, a partir da data de assinatura do
presente Termo. Valor: 95,20 (Noventa e cinco reais e vinte centavos). Vigência: a partir da
assinatura até 0611 0/2012. Assinatura: 07/10/2002. Signatários: EUZÉBIO PIRES DE

ARAÚJO, Administrador Regional do Gama e OBRA DAS FILHAS DO AMOR DE
JESUS CRISTO, Permissionário.

EXTRATO DE TERMO ESPECIAL DE REGULARIZAÇÃO
DE PERMISSÃO DE USO

Processo n° 131.000.281/92. Partes: DF/RAII e ELIANE DE ARAÚJO VIEIRA. Obje
to: regularização do direito de ocupação de imóvel destinado a Banca de Jornais e Revis

tas, situada na Quadra 04 do Setor Sul Comercial do Gama/DF, em conformidade com a
legislação específica, pelo prazo de 10 (dez) anos, a partir da data de assinatura do
presente Termo. Valor: 45,89 (Quarenta e cinco reais e oitenta e nove centavos). Vigên
cia: a partir da assinatura até 23/10/2012. Assinatura: 24/10/2002. Signatários: EUZÉ
BIO PIRES DE ARAÚJO, Administrador Regional do Gama e ELIANE DE ARAÚJO
VIEIRA, Permissionário.

ADMINISTRAÇAo REGIONAL DE SOBRADINHO
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Nos termos do disposto no § 2°, do artigo 51, da Lei Orgânica do Distrito Federal,

respeitado o disposto no § 3° do mesmo artigo, combinado com a Lei Federal N°. 6.766/
79, e cumprindo as determinações dos artigos 22 e 23 da Lei Complementar N". 56, de
30/12/1997, que dispõe sobre o Plano Diretor Local de Sobradinho, Região Administra
tiva V, o Governo do Distrito Federal, por meio da Administração de Sobradinho, convo

ca a população para ampla AUDIÊNCIA PÚBLICA a ser realizada no dia 19 de DE
ZEMBRO DE 2002, Quinta-feira, às 19h30min, no Auditório do Edificio Sede da Admi

nistração, situado à Quadra Central - Setor Administrativo Lote "A" Sobradinho-DF,
com qualquer número de pessoas presentes, para fins de apreciação prévia e deliberação

do interesse público quanto ao Projeto Especial de Urbanismo da Subzona Central 
SZC, de que trata o Plano Diretor Local de Sobradinho, abrangendo os seguintes itens:
afetação e desafetação de áreas públicas de uso comum do povo, criação, ampliação e
remanejamento de lotes, alterações do sistema viário, aprovação e alteração de parâme

tros urbanisticos relativos a normas de uso e ocupação do solo, criação de novos mode
los de assentamento, projeto de paisagismo, revisão de caminhos, criação de praças e
alameda, revisão das normas de edificação, ampliação dos coeficientes de aproveitamen
to, flexibilização dos usos, aplicação de outorga onerosa do direito de construir e demais
discussões necessárias para esclarecimento da proposta, tudo de conformidade com o

projeto de revitalização do Setor Central de Sobradinho, consubstanciado no processo
NO. 260.007.803/2001. Sobradinho-DF, 08 de Novembro de 2002.

MAURÍLIO SOUZA NUNES
Administrador

ADMINISTRAÇAo REGIONAL DO PARANOÃ
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

PROCESSO N" 140.000.160/2000
INTERESSADO: ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO PARANOÁ

ASSUNTO: COBRANÇA DE DÉBITO
A vista das instruções contidas no processo citado e o disposto na Lei n° 8.112/90, convoco

o ex-servidor Sr: LUCIMAR INÁCIO FILHO, a comparecer na Diretoria de Administração
Geral desta Administração Regional para tratar de assunto referente ao acerto de débito junto
a este órgão.

O não comparecimento no prazo de 05 (cinco) dias úteis a partir da publicação deste no DODF,
ensejará no envio do processo à Divida Ativa do Distrito Federal com a possível cobrançajudicial.

Publique-se e encaminhe-se o processo ao DAG para demais providências.
VALFREDO PERFEITO

Administrador

ADMINISTRAÇAo REGIONAL DO NÚCLEO BANDEIRANTE
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO

EXTRATO DO CONTRATO DE CONCESSÃO DE USO
DE BEM DO DISTRITO FEDERAL

Processo: 136.000.228/2000. Partes: Distrito FederallRA VIII x Serviço Social da Indús
tria - SESI-DRlDF - Departamento Regional do Distrito Federal. Objeto: Concessão de
Uso do Parque Recreativo do Núcleo Bandeirante, de acordo com o Edital de Concorrência
Pública n.O 003/2000-ARNB (fls. 136 a 155), baseado na Lei 8.666 de 21/06/93, examinado
e aprovado pelo Tribunal de Contas do Distrito Federal- Decisão 2413, (fls. 181). Vigên
cia do Contrato: 20 (vinte) anos a partir da data de assinatura do contrato. Valor da
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Processo n° 093.001.060/2001 - A Diretoria Colegiada da CEB através da Resolução de Diretoria
nO 237/2002, de 11111/2002, ratifica a situação de dispensa de licitação e autoriza, conforme
disposto no inciso XXII do art. 24 c/c o art. 26, ambos da Lei nO 8.666/93, a celebração de
contrato, com a ENERGÉTICA CORUMBÁ III S.A., destinados a regular a compra e venda de
energia elétrica- CCVEE, no montante de 445.884,000 MWbIAno, ao preço de RS 95,69 (noven
ta e cinco reais e sessenta e nove centavos) o MWh. Prazo de Vigência Contratual: Inicia-se na
data de sua assinaturae vigeráaté 07 dejulho de 2015, podendo ser prorrogado. Cumpre-se assim
o previsto no art.26 da Lei nO 8.666/93.

Brasília, 11 de novembro de 2002-11-11
MAURÍCIO DE NASSAU PARREIRA COSTA

Diretor

COMPANHIA IMOBILlARIA DE BRASILlA
EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

NO DO PROCESSO: 111.001.710/2002. ESPÉCIE: Contrato de Prestação de Serviços nO 9111
2002. CONTRATANTES: Companhia Imobiliária de Brasília - Terraeap e Zimbres Arquitetos
Associados S/C Ltda. OBJETO: Prestação de serviços de dematcação de lotes nas Quadras QNP
21,23,25 e 27 e QNR04 e parte da 03 na Cidade de CeilândiaNorte - DF. MODALIDADE DE
LICITAÇÃO: Carta Conviten~O 15/2002. VALOR: RS 99.760,00 (noventa e nove mil e setecen
tos e sessenta reais). DOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA: Correrão à conta dos recursos previstos
no Programa de Trabalho 15.451.3000.1997.0012 - Estudos, Projetos e Implantação de Infra
estrutura em Ceilândia, Classificação Econômica 4490.51 - Obras e Instalações, conforme Nota
de Empenho n2- 641, datada de 28-10-200299.760,00 (noventa e nove mil e setecentos e sessenta
reais). VIGÊNCIA: Vigerá até 31-12-2002. DESPESAS DE PUBLICAÇÃO: Correrão a expen
sas da Terraeap. DATA DE ASSINATURA: 11.11.2002. P/CONTRATANTE: Eri Rodrigues
Varela, José Gomes Pinheiro Neto, Juvenal Antunes Pereira. P/CONTRATADA: Paulo de Melo
Zimbres. TESTEMUNHAS: Francisca Ferreira de Sena Oliveira e Catvílio Pereira Gomes.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA NO 3/2002

RESULTADO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS
A Comissão Permanente de Licitaçoes da Companhia Imobiliaria de Brasilia - TERRACAP
comunica aos interessados que, na conformidade do Ato Convocatorio da licitaçao, promoveu
a abertura das propostas comerciais das licitantes cujos preços foram os seguintes: 01. Cons
trutora RV LIda = RS 3.365.252,82 (três milhões, trezentos e sessenta e cinco mil, duzentos
e cinquenta e dois reais e oitenta e dois centavos); 02 Serveng-Civilsan S/A. = RS 2.999.225,77
(dois milhões, novecentos e noventa e nove mil, duzentos e vinte cinco reais e setenta e sete
centavos; 03. GW Construções e Incolporações Ltda. = RS 3.287.820,29 (três milhões, duzen
tos e oitenta e sete mil, oitocentos e vinte reais e vinte nove centavos; 04. CONTERC 
Construção, Terraplenagem e Consultoria LIda. RS 3.285.121,50 (três milhões, duzentos e
oitenta e cinco mil, cento e vinte um reais e cinquenta centavos) 05. Construções e Topografia
Basevi S/A.= R$ 3.276.318,23 (três milhões, duzentos e setenta e seis mil, trezentos e dezoitos
reais e vinte e três centavos. Comunica, ainda, que eventuais recursos deverão ser intelpostos
no prazo de 05 (cinco) dias uteis, na forma da Lei 8.666/93.

Brasilia, 11 de novembro de 2002
FRANCISCO DE ASSIS CORREIA DE ARAUJO

Presidente

EXTRATO DE TERMO DE COMPROMISSO
PROCESSOS NOs: 132.003.9321001 e 130.000.31812002. PARTES: DF-Secretaria de Coordenação
das Admiuistraçôes Regionais e ADRIANA MARIA DE CARVALHO e JOSÉ PESSOA DE
CARVALHO. OBJETO: Concessão de pateelamento do pagamento do valor devido a título de
outorga onerosa de alteração de uso - ONALT, pela modificação ou extensão de uso do imóvel
situado à Lote n° 01, qd !O, do setor CSB - Taguatinga DF. VALOR E RECOLIllMENTO: valor
de RS 8oo.oo0,oo(oitocentos mil reais), dividido em 12(doze) parcelas de RS 66.666,67(sessenta e
seis mil, seiscentos e sessenta e seis reais e sessenta e sete centavos), conforme estabelecido no
artigo 19 do Decreto n° 22.121/2oo1ASSINATURA: 11 de novembro de 2002. SIGNATÁRIOS:
peloDistritoFederal,RONANBATISTA DE SOUZA,na qualidade de Secretário de Coordenação
das Admiuistraçôes Regionais, pelo requerente, ADRIANA MARIA DE CARVALHO E JOSÉ
PESSOA DE CARVALHO. Testemunhas: Carlos Alberto Chaves e Mateelo monteiro Silva.

ADMINISTRAÇAo REGIONAL DE SOBRADINHO
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Nos termos do disposto no § 2°, do artigo 51, da Lei Orgânica do Distrito Federal, respeitado o
disposto no § 3° do mesmo artigo, combinado com a Lei Federal NO. 6.766179, e cumprindo as
determinações dos artigos 22 e 23 da Lei ComplementarNO. 56, de 30/1211997, que dispõe sobre
o Plano Diretor Local de Sobradinho, Região Admiuistrativa V, o Governo do Distrito Federal,
por meio da Admiuistração de Sobradinho, convoca a população para ampla AUDIÊNCIA PÚ
BLICA a ser realizada no dia 19 de DEZEMBRO DE 2002, Quinta-feira, às 19h3Omin, no
Auditório do Edificio Sede da Administração, situado à Quadra Central - Setor Administrativo

Lote "A" Sobradinho-DF, com qualquer número de pessoas presentes, para fins de apreciação
prévia e deliberação do interesse público quanto ao Projeto Especial de Urbanismo da Subzona
Central - SZC, de que trata o Plano Diretor Local de Sobradinho, abrangendo os seguintes itens:
afetação e desafetação de áreas públicas de uso comum do povo, criação, ampliação e remaneja
mento de lotes, alterações do sistema viário, aprovação e alteração de parâmetros urbanisticos
relativos a normas de uso e ocupação do solo, criação de novos modelos de assentamento, projeto
de paisagismo, revisão de caminhos, criação de praças e alameda, revisão das normas de edifica
ção, ampliação dos coeficientes de aproveitamento, flexibilização dos usos, aplicação de outorga
onerosa do direito de construir e demais discussões necessárias para esclarecimento da proposta,
tudo de conformidade com o projeto de revitalização do Setor Central de Sobradinho, consubs
tanciado no processo NO. 260.007.803/2001. Sobradinho-DF, 08 de Novembro de 2002.

MAURÍLIO SOUZA NUNES
Administrador

ADMINISTRAÇAo REGIONAL DO GUARA
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

AUDIÊNCIA PÚBLICA
A Administradora Regional do Guará, convoca a população paraAUDIÊNCIA PÚBLICA, a ser
realizada no dia 04 dezembro de 2002, às 10:00h, no Auditório da Administração Regional, para
apreciação de interesse público, da desafetação de sua destinação original, passando à categoria de
bem dominial, destinada ao uso institucional para atividades de culto e assistência social, área
pública, com dimensão de 900m' (novecentos metros quadrados), na QE 11 ao lado da Área
Especial "G", Região Administrativa do Guará-RA-X, conforme Lei Complementar nO 603, de
11106/2002, publicada no DODF nO 131, de 12/07/2002, processo n° 137.001325/2002.

MÁRCIA DE S.M. FERNANDÉZ

ADMINISTRAÇAo REGIONAL DO LAGO SUL
EXTRATO DE TERMO DE CESSÃO, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2002

Processo: 146.000.786/2002 - Partes: ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO LAGO SUL /
RAXVI e TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL. Objeto: Na qualidade de cedente a Adminis
!ração Regional do Lago Sul cede ao Tnbunal Regional Eleitoral, cessionário, a área de 48,72 m',
localizada no Edificio Sede do Lago Sul, objetivando a instalação do Posto do TRE. Vigência do
contrato: 03 anos a contar de sua assinatura. Siguatários: Pelo Distrito Federal: LUIZ AUGUS
TO ALMEIDA DE CASTRO, AdministradorRegional do Lago Sul, Pelo TRIBUNAL REGIO
NAL ELEITORAL: LÉCIO RESENDE DA SILVA, cessionário.

LUIZ AUGUSTO ALMEIDA DE CASTRO
Administrador

··PRQÇO~DORIAGERAL 'DO DISTRITO FEDERAL I
EXTRATO DE CONCESSÃO DE USO N° 157/2002

PROCESSO NOI51.394/73 PARTES: DFIPRG x Construtora Líder Ltda. - Objeto: O contrato
tem por objeto a concessão de uso das áreas contiguas ao BLOCO "B" DA SQN 209, BRASÍ
LIA, com áreas de 1.555,14m2 de avanço em subsolo, 41,40m2 a nível de solo para torre de
circulação vertical, 1.990,44m2 de avanço em espaço aéreo e 23,60m2 a nivel de solo e subsolo
para instalação técnica, conforme especifica a Planta de Situação/Locação fls. 147 do processo.
Prazo: 30 (trinta) anos, contados da data de assinatura do contrato. Valor: RS 6.116,06 (seis mil,
cento e dezesseis reais e seis centavos) referente ao subsolo, RS 162,82 (cento e sessenta e dois
reais e oitenta e dois) referente a área anivel de solo para torre de circulação vertical e RS 7.828,01
(sete mil, oitocentos e vinte e oito reais e um centavo), referente ao espaço aéreo; serão pagos
annalmente, até 31 (trinta e um) de janeiro de cada ano. Data de assinatura: 06/1112002. Signatá
rios: Pelo Distrito Federal: MIGUEL ANGELO FARAGE DE CARVALHO, na qualidade de
Procurador-Geral do Distrito Federal. Pela concessionária: FERNANDO COSTA GONTIJO e
JOÃO BATISTA BORGES SANTOS, na qnalidade de Procuradores.

EXTRATO DE CONCESSÃO DE USO N° 160/2002
PROCESSO N°141.003.016/2002 PARTES: DFIPRG x Ricardo Zelenovsky e Maria Anto
nia Ferraz Zelenovsky - Objeto: O contrato tem por objeto a concessão de uso da área
contigua ao SHCG/NORTE, QD. 710, Bloco "T", Casa 29, Brasllia-DF, com área de 17,84m2
de avanço em espaço aéreo, conforme especifica a Planta de SituaçãolLocação fls. 15/16 do
processo. Prazo: 30 (trinta) anos, contados da data de assinatura do contrato. Valor: R$
13,80 (treze reais e oitenta centavos) referente ao espaço aéreo; será pago anualmente, até 31
(trinta e um) de janeiro de cada ano. Data de assinatura: 06/1112002. Signatários: Pelo Distri
to Federal: MIGUEL ANGELO FARAGE DE CARVALHO, na qualidade de Procurador
Geral do Distrito Federal. Pelo concessionário: RICARDO ZELENOVSKY e MÁRIA AN
TONIA FERRAZ ZELENOVSKY, na qualidade de Proprietários.

EXTRATO DE CONCESSÃO DE USO W 16112002
PROCESSO N°110.001.440/88 PARTES: DFIPRG x Marcelo Soares de Mello - Objeto: O
contrato tem por objeto a concessão de uso da área contígua ao SHC/NORTE, CL 116, BLOCO
"A", LOJAS nOs 04, 08 e 78 - Brasília - DF, com área de 1,48m2 a nivel de solo e subsolo para
instalação técnica, conforme especifica a Planta de Situação/Locação fls. 265 do processo. Prazo:
30 (trinta) anos, contados da data de assinatura do contrato. Valor: A área a nível de solo e subsolo
para instalação técnica (central de gás) é não onerosa, conforme disposto no inciso III do artigo 9°
da Lei Complementarn.o 388/2001 e no inciso III do artigo 16 do Decreto n.o 22.243/2001. Data
de assinatura: 06/1112002. Signatários: Pelo Distrito Federal: MIGUEL ANGELO FARAGE DE
CARVALHO, na qualidade de Procurador-Geral do Distrito Federal. Pelo concessionário: MAR
CELO SOARES DE MELLO, na qualidade de Proprietário.
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devidamente autenticada, com sua última alteração, se for o caso, o qual será encaminhado à
TERRACAP, por intermédio do Cartório, nos termos do tópico 50 do Edital. O não atendi
mento às citadas exigências, dentro dos prazos já estipulados importará no desfazimento do
negócio, de acordo com as no~as do Edital. Os licitantes não vencedores deverão comparecer
à agência do BRB - Banco de Brasília S/A, onde efetuaram o recolhimento da caução, munidos
da respectiva via de depósito, objetivando a sua devolução, conforme previsto no tópico 13,
Capitulo V, do Edital. Esclarece, ainda, aos interessados que, de acordo com o contido no tópico
45 do Edital, não cabem recurso quanto à presente homologação.

Brasília, 12 de novembro de 2002
GERALDO RODRIGUES SOARES

Presidente

AGENCIA DE DESENVOLVIMENTO DO DISTRITO FEDERAL
AVISOS

A Agência de Desenvolvimento do Distrito Federal- TERRACAP loma público que requereu ao
SUMAM/SEMARH, a LICENÇA PRÉVIA, para a criação do Setor Leste - Área Especial N.O 3
para Indústria eÁrea paraTorre Transmissora de Sinais de TV, localizadana Região Administrativa
do Gama - RA- TI. Brasília, 12 de novembro de 2002. ERI RODRIGUES VARELA, Presidente.
A Agência de Desenvolvimento do Distrito Federal- TERRACAP toma público que requereu ao
SUMAM/SEMARH, a LICENÇA DE INSTALAÇÃO, para a implantação do SetorHabitacio
nal Dom Bosco, localizada na Região Administrativa do Lago Sul - RA- XVI. Brasília, 12 de
novembro de 2002. ERI RODRIGUES VARELA, Presidente.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
AVISO DE ADIAMENTO

CONCORRÊNCIA NO: 2/2002-SEL
A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA SECRETARIA DE ESPORTES E LA
ZER DO DISTRITO FEDERAL - SEL, comunica, para conhecimento das empresas interessa
das, o adiamento "sine die" da Concorrência nO: oo2l2oo2-SEL, visando o atendimento as deter
minações contida na Decreto nO:23.343 de 06/11/2002. A nova data de realização será publicada
oportonamente, obedecendo-se ao § 4° do Ar!. 21 da Lei 8.666/93.

Brasília -DF, 8 de novembro de 2002
MARISE SANT'ANNA CARVALHO

Presidente

ADMINISTRAÇAo REGIONAL DE SOBRADINHO
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Nos termos do disposto no § 2°, do artigo 51, da Lei Orgânica do Distrito Federal, respeitado
o disposto no § 3° do mesmo artigo, combinado com a Lei Federal N°. 6.766/79, e cumprindo
as determinações dos artigos 22 e 23 da Lei Complementar NO. 56, de 30/12/1997, que dispõe
sobre o Plano Diretor Local de Sobradinho, Região Administrativa V, o Governo do Distrito
Federal, por meio da Administração de Sobradinho, convoca a população para ampla AUDI
ÊNCIA PÚBLICA a ser realizada no dia 19 de DEZEMBRO DE 2002, Quinta-feira, às
19h3Omin, no Auditório do Edificio Sede da Administração, situado à Quadra Central- Setor
Administrativo Lote "A" Sobradinho-DF, com qualquer número de pessoas presentes, para
fms de apreciação prévia e deliberação do interesse público quanto ao Projeto Especial de
Urbanismo da Subzona Central - SZC, de que trata o Plano Diretor Local de Sobradinho,
abrangendo os seguintes itens: afetação e desafetação de áreas públicas de uso comum do
povo, criação, ampliação e remanejamento de lotes, alterações do sistema viãrio, aprovação
e alteração de parâmetros urbanísticos relativos a normas de uso e ocupação do solo, criação
de novos modelos de assentamento, projeto de paisagismo, revisão de caminhos, criação de
praças e alameda, revisão das normas de edificação, ampliação dos coeficientes de aproveita
mento, flexibilização dos usos, aplicação de outorga onerosa do direito de construir e demais
discussões necessárias para esclarecimento da proposta, tudo de conformidade com o proje
to de revitalização do Setor Central de Sobradinho, consubstanciado no processo N°.
260.007.803/2001. Sobradinho-DF, 08 de Novembro de 2002.

MAURÍLIO SOUZA NUNES
Administrador

ADMINISTRAÇAo REGIONAL DE PLANALTINA
COMUNICADO

A ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE PLANALTINA, torna público a interdição n.o 2977 de
08.11.2002, da Churrascaria Carne de Sol em nome de Zeni de Lima, situado na DF 128 em frente
ao Selor de Mansões Itiquira - PlanaltinalDF, em decorrência de:
Por estar funcionando sem o alvaro de funcionamento.

FRANCISCO ANTONIO DE ALBUQUERQUE
Administrador

ADMINISTRAÇAo REGIONAL DO GUARA
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

AUDIÊNCIAPÚBLICA
A Administradora Regional do GUll11I, convoca a população para AUDIÊNCIA PÚBLICA, a ser
realizada no dia 04 dezembro de 2002, às 10:00h, no Auditório da Administração Regional, para
apreciação de interesse público, da desafetação de sua destinação original, passando à categoriade
bem dominial, destinada ao uso institucional para atividades de culto e assistência social, área
pública, com dimensão de 900m' (novecentos metros quadrados), na QE 11 ao lado da Área
Especial "G", Região Administrativa do Guarã-RA-X, conforme Lei Complementar n° 603, de
11/06/2002, publicada no DODF n° 131, de 12/07/2002, processo n° 137.001325/2002.

MÁRCIA DE S.M. FERNANDÉZ

ADMINISTRAÇAo REGIONAL DO CRUZEIRO
AVISO DE CANCELAMENTO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA

O Administrador Regional do Cruzeiro, torna público o cancelamento da AUDIÊNCIA PÚBLI
CA marcada para ser realizada no dia 28 de novembro de 2002, às 15 (quinze) horas no Salão da
Igreja PresbiterianaRenovada, silo na EA 509/511 do Setor de Habitações Coletivas Económicas
Sul, referente ao edital publicado no Diãrio Oficial do Distrito Federal nOs 206/2002, 207/2002 e
208/2002 e no Jornal de Brasílianos dias 25, 26 e27/10/2002 para apreciação prévia e deliberação
do interesse público, para regulamentação da Lei Complementar n° 651, de 24/09/2002, que
dispõe sobre a DESAFETAÇÃO de sua destinação original à área pública de uso comum do
povo, localizada na área contigua aos fundos da Área Especial nO 01, entrequadra 509/511, no
Selor de Habitações Coletivas Económicas Sul- SHCES, do Cruzeiro Novo, medindo 4.000 m'
(quatro mil metros quadrados), para incorporação à Área Especial nO OI.

Brasília, 8 de novembro de 2002
FRANCISCO PIRES

""TRIBUNÀlDECÔI\ITASDO DIST~ITOFEDERAL" I
2a INSPETORIA

EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO NO 5/2002
O Inspetor da 2' Inspetoria de Controle Externo do Tribunal de Contas do Distrito Federal, nos
termos do art. 23, inciso III, da Lei Complementar nO 01/94, FAZ SABER a todos quantos este
Edital virem ou dele tiverem conhecimento que, pela Decisão 3247/01, foi determinada a CIEN
TIFICAÇÃO por edital de WALDEMAR AUGUSTO LOPES NETO, brasileiro, solteiro,
portador da CPF nO 051.760.342-04 e RG n° 47372-RO, que se encontra em lugar incerto e não
sabido, para, em 30 (trinta) dias, recolher o valor de R$ 2.389,56 (dois mil, trezentos e oitenta e
nove reais e cinqüenta e seis centavos), referente ao débito que lhe é imputado no processo n°
1285/89. Os autos encontram-se à disposição do referido senhor ou do seu representante, na Sala
de Atendimento ao Público, no Anexo do Edificio Palãcio Costa e Silva - TCDF, 2° andar, Praça
do Buriti, Brasília-DF, de 2' a 6' feira, das 13h30 às 18h30.

Brasília, 5 de novembro de 2002
JAYME BENJAMIN S. SANTIAGO

Inspetor

DIVISÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTABILIDADE
SEÇÃO DE ORÇAMENTO
EXTRATO DE COMPRAS

OUTUBRO/2002
A Seção de Orçamento do Tribunal de Contas do Distrito Federal, em cumprimento ao disposto
no art. 16 da Lei n° 8.666/93 e Lei-DF n° 938/95, toma pública a relação de compras, obras e
serviços efetuados no mês de outubro/2002

TOMADA DE PRECO
1137 Despesa com fornecimento de 320.913,00 Polo Engenharia

material para execução da reforma LIda
de layouts em divisórias e pisos do (38.061.495/000

!FA ~n~~ 1_~1 \

1138 Despesa" com prestação de serviço 81.505,00 Polo Engenharia
para execução de refo rma de layouts LIda
em divisórias e pisos do Bd. Anexo (38.061.495/000
do TCDF. l-3D

Brasília-DF, II de novembro de 2002
MARCOS ROBERTO DOS SANTOS

Chefe

"INEOITQRIAIS "

ASSOCIAÇAo COMERCIAL E INDUSTRIAL
DE PLANALTINA-DF

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ELEIÇÃO
A Diretoria da Associação Comercial e Industrial de Planaltina-DF, conforme os termos do
estatuto, convoca a Assembléia Geral Ordinãria, a realizar-se em sua sede SCC. Q.02 Bl. "I",
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO

SUBSECRETARIA DE URBANISMO E PRESERVAÇÃO - SUDUR
Diretoria de Estudos e Projetos • DIREP

Projeto de Revitalização Urbana da Subzona Central de Sobradinho
SZC - Quadra Central

Este projeto tem por objetivo a revitalização da área central de Sobradinho

buscando uma melhor qualificação dos espaços públicos e a conseqüente valorização e

dinamização do Centro Urbano daquela cidade.

Trata-se de Projeto Especial de Urbanismo previsto nos artigos 22 e 23 da Lei

Complementar N.o 56 de 30/12/97, que aprovou o Plano Diretor Local de Sobradinho - RA

V.

A área objeto de estudo consiste em um dos principais centros de comércio e de

atividades diversas de Sobradinho, onde situam-se a rodoviária da cidade, a feira central,

a sede da Administração Regional, as agencias de serviços públicos, o Fórum, filiais de

bancos, além de lojas e outros edifícios residenciais e comerciais.

A poligonal de projeto compreende uma área de 46,38 ha, com edificações já

implantadas, áreas intersticiais sem destinação específica, fragmentação e indefinição dos

espaços de convívio e de circulação de pedestres.

As estratégias de projeto para solucionar tais problemas são descritas a seguir e

compreendem intervenções no sistema viário principal e secundário do Setor, criação de

novos lotes, com usos diversos porém compatíveis com o local, definição e qualificação

dos espaços públicos e de pedestres, otimização da infra-estrutura existente, e adequação

das normas de edificação e urbanismo ao atual desenvolvimento das atividades urbanas:

1. Sistema viário:

• Duplicação da Rua 5, uma das principais ruas da cidade;

• Criação de via auxiliar à Rua 5, por trás dos lotes comerciais da quadra 12;

sudur/GERUR Página 1



• Reorganização do fluxo de tráfego propondo o remanejamento dos acessos à Quadra

Central;

• Criação de estacionamentos e adequação dos existentes.

2. Lotes criados:

• Criação de 11 lotes sendo 2 de habitação coletiva (na área residencial), 4 de uso

coletivo (institucional), e 5 de uso misto (comércio e habitação).

3. Remanejamento de lotes não alienados:

Definição da conformação dos lotes originalmente projetados para centro comercial e

supermercado de modo a garantir a melhor qualidade dos espaços públicos, e

ampliação do lote G.

RELAÇÃO DA VIZINHANÇA DOS LOTES CRIADOS

QUADRA CENTRAL- CONJUNTO "B" LOTE

LOTE N S L W

PROl. G VP PROJ.C PROJ. E PROJ. D
HABITACIONAL PROJ. F

PROl. H PROJ. B LOTE M(Delegacia) LOTE N CONJ.A
HABITACIONAL LOTE N(Quartel PM) LT.10 a 18

. LOTE Q VP LOTE O LOTE O PROJ. E
INSTITUCIONAL PROJ. F

RELAÇÃO DA VIZINHANÇA DOS LOTES CRIADO/AMPLIADO

SETOR ADMINISTRATIVO CENTRAL

LOTE N S L W

LOTEP LOTE H VP AP AP
CRIADO EST.

INSTITUCIONAL

LOTEG VP PRAÇA VP AP

AMPLIADO LOTE H AP EST.
INSTITUCIONAL

sudur/GERUR Página 2 11/02l081otes Iindeiros
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RELAÇÃO DA VIZINHANÇA DOS LOTES CRIADOjREMANEJADOS

SEfOR COMERCIAL CENTRAL

LOTE N S L W

LOTE 14 PRAÇA AP BLOCO 8 AP
CRIADO AP EST. EST.

INSTITUCIONAL-MISTO

BLOCOS BLOCO 9 BLOCO 11 BLOCO 10 PRAÇA
REMANEJADO LOTES DE 1 A 7 LOTES DE 1 A AP
COMERCIAL

15 LOTE 14

LOTEJ VP LOTEM PRAÇA AP
REMANEJADO EST.
COMERCIAL

RELAÇÃO DA VIZINHANÇA DO LOTE CRIADO

SEfOR HOTELEIRO

LOTE N S L W

BLOCO 14 AP BLOCO 3 AP BLOCO 6
CRIADO EST. AP EST.

COMERCIAL

RELAÇÃO DA VIZINHANÇA DOS LOTES CRIADOS

QUADRA 12 - LINDEIRA A RUA 5

LOTE N S L W

ARN°12 ARNo9 VP AR NOll VP

AR NOl
HOSPITAL

CL13 AP VP CL 1 LE NOl

CL15 VP VP CL 7 CL 5

CL 17 AP VP LE N°3 CL 11

CL 19 VP VP VP LE N°3
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4. Paisagismo e urbanização:

• Revisão dos caminhos de pedestres com criação de calçadas e galerias nos sentidos

longitudinal e transversal à Quadra Central, conforme determina o Art. 23 Item VII do

PDL de Sobradinho.

• Criação de praças;

• Reforço a característica de alameda de pedestres entre os lotes da PM e do Corpo de

Bombeiros.

5. Normas de edificação:

• Revisão das normas vigentes, conforme dispõe o PDL Artigos 22,23 e 153;

• Ampliação dos coeficientes de aproveitamento;

• Flexibilização dos usos.

A proposta de alteração das normas de uso do solo vigentes baseou-se nas

diversas categorias constantes na Tabela de Categorias de Usos do PDL de Sobradinho.

Na proposta foram também consideradas as tendências de usos existentes, o que explica

o ligeiro decréscimo na categoria "áreas comerciais", apresentado na tabela em anexo,

em função da extensão de uso dos pavimentos acima do térreo para residências, o que

na prática vem ocorrendo de maneira irregular. Isso no entanto não chega a comprometer

a característica de centro urbano com múltiplas atividades que deve ser conferida ao

Setor , visto que prevalecem as atividades de comércio, prestação de serviços e uso

coletivo institucional. Pelo contrário, a confirmação das residências no local deverá

reforçar a animação e permitirá o equilíbrio entre a população diurna e a população

noturna, otimizando a utilização dos equipamentos e infra-estrutura implantados.

A estimativa de acréscimo populacional de 1.532 habitantes encontra-se dentro dos

parâmetros estabelecidos pelo Plano Diretor Local (1567 habitantes).

Quanto às normas de ocupação e gabaritos, a proposta buscou ao máximo utilizar

os Modelos de Assentamento aprovados pelo PDL de Sobradinho. Modelo de

Assentamento - MA - foi o nome dado ao conjunto de índices de controle urbanístico a

que estão sujeitas as edificações em Sobradinho. Os MAs definem afastamentos, altura
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máxima, taxas de ocupação e de construção, marquises, e outros parâmetros urbanísticos.

Alguns destes parâmetros no entanto tiveram que ser adaptados, no que se refere aos

lotes do Setor Central, devido às características especiais de referência urbana que se

pretende conferir ao mesmo. Os mapas em anexo ilustram a proposta acima descrita.

As interferências com redes projetadas e existentes das Concessionárias de Serviços

Públicos foram consideradas no estudo em tela, e não comprometem o projeto. Não será

necessário remanejamento de redes.

Brasilia, 26 de novembro de 2002

Equipe Técnica da

Gerência de Projetos de Revitalização Urbana - GERUR/DIREPj SUDUR
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PROJETO DE REVITALIZAÇÃO DA ÁREA CENTRAL DE SOBRADINHO
TABELA DE ÁREA POR ATIVIDADES

Quadro de áreas criadas ou modificadas, por uso

"T1 I~ "a- ;;o
(I) r-- o
:z 10 d

lo ~ 8
t:1~5

roo
~fT1

G>M rn
.~~~
I ,

3200
6799

13.199 m2 16.033 m2

8260

21.540 m2

7386

7.386 m2

14308,75
14.308,75m2
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SIG LOTE BL SETOR
MEDIDA TMC% TO% ALTURA Uso SUBSOLO % VAGA/AC USO OBSERVAÇÃOm2 m2 MA

Térreo comercial demais pav.

01 - 01 SCC 30X12=360 400 100 13,50
Obrigatório para

50
residencial e comercial. Marquise obrigatória de 3,00m em todas A

garagem - 100 Residencial Coletivo e as fachadas, exceto onde ocorre galerias
Prestação de serviços

Térreo comercial demais pav.

02 - 02 SCC 30X12=360 400 100 13,50
Obrigatório para

50
Residencial e comercial. Marquise obrigatória de 3,00m em todas

Agaragem - 100 Residencial Coletivo e as fachadas, exceto onde ocorre galerias
Prestação de serviços

Térreo comercial demais pav.

03 - 03 SCC 30X12=360 400 100 13,50
Obrigatório para

50
Residencial e comercial. Marquise obrigatória de 3,00m em todas

Agaragem- 100 Residencial Coletivo e as fachadas, exceto onde ocorre galerias
Prestação de servicos

Térreo comercial demais pav.

04 - 04 SCC 30X12=360 400 100 13,50
Obrigatório para

50
Residencial e comercial. Marquise obrigatória de 3,00m em todas

Agaragem - 100 Residencial Coletivo e as fachadas, exceto onde ocorre galerias
Prestação de serviços

Térreo comercial demais pav.

05 - 05 SCC 30X12=360 400 100 13,50
Obrigatório para

50
Residencial e comercial. Marquise obrigatória de 3,00m em todas

Agaragem- 100 Residencial Coletivo e as fachadas, exceto onde ocorre galerias
Prestação de serviços

Térreo comercial demais pav.

06 - 06 SCC 30X12=360 400 100 13,50
Obrigatório para

50
Residencial e comercial. Marquise obrigatória de 3,00m em todas

Agaragem- 100 Residencial Coletivo e as fachadas, exceto onde ocorre galerias
Prestação de serviços

Térreo comercial demais pav.

07 - 07 SCC 30X12=360 400 100 13,50
Obrigatório para

50
Residencial e comercial. Marquise obrigatória de 3,00m em todas

Agaragem - 100 Residencial Coletivo e as fachadas, exceto onde ocorre galerias
Prestação de serviços

8A 8(antiao) - - 75X50-3750 - - - - - - - .
25 Comercial e prestação de galeria interna obrigatória de 10m de

08 - 08 SCC 40X85=3.400 250
55% Obrigatório para

PDL- art.123 serviço - centro comercial acordo com croqui.
térreo - garagem - 100 galeria perimetral obrigatória de 3m50m2N Comercial

mínimos no térreo.
B

obrigatório para 45 Comercial
Galeria perimetr?1 obrigatória de 3m -

09 I - SCC 30x40=1.200 200 100 8,50 garagem - 100 PDL- art.123 Comercial de bens varejista
50m2N e Prestação de serviço térreo

C
10A J (antigo) - SCC 1.050 - - - - - - - .

Obrigatório para 45 Comercial
Galeria perimetral obrigatória de 3m

10 J - SCC variavel1.050 200 100 8,50 garagem - 100 PDL- art.123 Comercial de bens varejista
80m2N e Supermercado térreo D

11 M - SCC Variável 6216 58 58 - Optativo - garagem não - Comercial -EPC Feira Obrigatório afastamento perimetral de 7m
comoutada na ac. Institucional de laroura oara caroa e descaraa. E

12 M - S.Adm
40x151 ,26

180 60 12
só garagem - optativo

225 EPC Polícia Civil Afastamentos: 05m frente, 05m fundos,
6.050,24 ocuoacão 60% do lote Institucional Comunitário 05m lat. Direita e 05m lat. Esauerda. 5

13 N S.Adm
Variável

180 60 12
Só garagem - Optativo

225
Coletivo - EPC-SSP/DF-PM Afastamentos: 05m frente, 05m fundos,

5- 23.875,26 ocuoacão 60% do lote Institucional Comunitário 05m lat. Direita e 05m lat. Esauerda.

Só garagem - Optativo
Coletivo-EPC-SSP-

14 O - S.Adm 120x140 16.800 180 60 12 225 DF=Corpo de Bombeiro Afastamentos 5m 5ocupação 60% do lote
Institucional

Coletivo-EPC-reservatório As divisas devem ser de alambrados

15 P - SCC 50x40 2.000 - PpRf ~OCOLO ~EGISLATIVO - CAESB com 2,20 de altura e devem receber F

f-ull {lg I OR Institucional tratamento paisagístico como também na
cobertura

_o -.- ..... r- ~ íJ
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Subsolo optativo para 1 vaga cada Galeria obrigatória de 3,00 m na fachada

16 01 09 sec 5,1X15=76,50 300 100 10,50 garagem com acesso und.residenci Comercial e residencial frontal - rua 5 8
interno ai com até 8 MISTO Marquise obrigo de 3,00 m nas outras

PDL Art. 89 ou 90 cpp fachadas exceto onde ocorre galeria
Subsolo optativo para 1 vaga cada Galeria obrigatória de 3,00m na fachada

17 02 09 sec 5X15=75,00 300 100 10,50
garagem com acesso unidade resi- Comercial e residencial frontal -rua 5

8
interno dencial com MISTO Marquise obrigo de 3,00m nas outras

PDL Art. 89 ou 90 até 8 cpp fachadas exceto onde ocorre aaleria
Subsolo optativo para 1 vaga cada Galeria obrigatória de 3,OOm na fachada

18 03 09 sec 5X15=75,OO 300 100 10,50
garagem com acesso unidade resi- Comercial e residencial frontal -rua 5

8
interno dencial com MISTO Marquise obrigo de 3,00m nas outras

PDL Art. 89 ou 90 até 8 coo fachadas exceto onde ocorre aaleria
Subsolo optativo para 1 vaga cada Galeria obrigatória de 3,00m na fachada

19 04 09 sec 5X15=75,OO 300 100 10,50
garagem com acesso unidade resi- Comercial e residencial frontal - rua 5

8interno dencial com MISTO Marquise obrigo de 3,00m nas outras
PDL Art. 89 ou 90 até 8 coo fachadas exceto onde ocorre galeria

Subsolo optativo para 1 vaga cada Galeria obrigatória de 3,00m na fachada

20 05 09 sec 5X15=75,00 300 100 10,50 garagem com acesso unidade resi- Comercial e residencial frontal -rua 5
8

interno dencial com MISTO Marquise obrigo de 3,00m nas outras
PDL Art. 89 ou 90 até 8 cpp fachadas exceto onde ocorre aaleria

Subsolo optativo para 1 vaga cada Galeria obrigatória de 3,00m na fachada

21 06 09 sec 5X15=75,00 300 100 10,50
garagem com acesso unidade resi- Comercial e residencial frontal -rua 5

8
interno dencial com MISTO Marquise obrigo de 3,OOm nas outras

PDL Art. 89 ou 90 até 8 CPP fachadas exceto onde ocorre aaleria
Subsolo optativo para 1 vaga cada Galeria obrigatória de 3,00m na fachada

22 07 09 sec 5X15=75,00 300 100 10,50
garagem com acesso unidade resi- Comercial e residencial frontal - rua 5

8
interno dencial com MISTO Marquise obrigo de 3,00m nas outras

PDL Art. 89 ou 90 até 8 coo fachadas exceto onde ocorre aaleria
Subsolo optativo para 1 vaga cada Galeria obrigatória de 3,00m na fachada

23 08 09 sec 5X15=75,OO 300 100 10,50
garagem com acesso unidade resi- Comercial e residencial frontal - rua 5

8
interno dencial com MISTO Marquise obrigo de 3,00m nas outras

PDL Art. 89 ou 90 até 8 CPP fachadas exceto onde ocorre aaleria
Subsolo optativo para 1 vaga cada Galeria obrigatória de 3,00m na fachada

24 09 09 sec 5X15=75,00 300 100 10,50 garagem com acesso unidade resi- Comercial e residencial frontal -rua 5
8interno dencial com MISTO Marquise obrigo de 3,00m nas outras

PDL Art. 89 ou 90 até 8 CPP fachadas exceto onde ocorre aaleria
Subsolo optativo para 1 vaga cada Galeria obrigatória de 3,00m na fachada

25 10 09 sec 5X15=75,00 300 100 10,50 garagem com acesso unidade resi- Comercial e residencial frontal -rua 5
8interno dencial com MISTO Marquise obrigo de 3,00m nas outras

PDL Art. 89 ou 90 até 8 coo fachadas exceto onde ocorre aaleria
Subsolo optativo para 1 vaga cada Galeria obrigatória de 3,00m na fachada "T1 p-Ogaragem com acesso unidade resi- Comercial e residencial frontal -rua 5 CÃ (,o

26 11 09 sec 5X15=75,OO 300 100 10,50
interno dencial com MISTO Marquise obrigo de 3,00m nas outras 8 ,,~

PDL Art. 89 ou 90 até 8 coo fachadas exceto onde ocorre aaleria ~ zg
Subsolo optativo para 1 vaga cada Galeria obrigatória de 3,00m na fachada

~

E
627 12 09 sec 5,1X15=76,50 300 100 10,50

garagem com acesso unidade resi- Comercial e residencial frontal -rua 5
~interno dencial com MISTO Marquise obrigo de 3,00m nas outras

PDL Art. 89 ou 90 até 8 CPP fachadas exceto onde ocorre aaleria

M~Subsolo optativo para
1 vaga cada

Comercial e habitacional
28 01 10 sec 20x7=140 200 100 8,50 garagem com acesso

unidade resi- MISTO - sendo térreo Marquise obrigatória de 3,00m nas

interno dencial com comércio fachadas frontal e dos fundos ,t'até 8 cpp o§
Subsolo optativo para

1 vaga cada
Comercial e habitacional

~
~<:unidade resi- Marquise obrigatória de 3,00m nas

29 02 10 sec 20x7=140 200 100 8,50 garagem com acesso
dencial com

MISTO - sendo térreo
fachadas frontal e dos fundos O

interno
até 8 CPP

comércio



, ) ) )

Subsolo optativo para 1 vaga cada
Comercial e habitacional

30 03 10 sec 20x7=140 200 100 8,50 garagem com acesso
unidade resi-

MISTO - sendo térreo Marquise obrigatória de 3,00m nas 1dencial com fachadas frontal e dos fundosinterno
até 8 coo

comércio

Subsolo optativo para 1 vaga cada
Comercial e habitacional

31 04 10 sec 20x7=140 200 100 8,50 garagem com acesso
unidade resi-

MISTO - sendo térreo Marquise obrigatória de 3,00m nas
1

interno
dencial com

comércio fachadas frontal e dos fundos
até 8 coo

Subsolo optativo para 1 vaga cada
Comercial e habitacional

32 05 10 sec 20x7=140 200 100 8,50 garagem com acesso unidade resi-
MISTO - sendo térreo Marquise obrigatória de 3,00m nas

1
interno

dencial com
comércio fachadas frontal e dos fundos

até 8 coo

Subsolo optativo para
1 vaga cada

Comercial e habitacional
33 06 10 sec 20x7=140 200 100 8,50 garagem com acesso

unidade resi-
MISTO - sendo térreo Marquise obrigatória de 3,00m nas

1
dencial com fachadas frontal e dos fundosinterno

até 8 coo
comércio

Subsolo optativo para
1 vaga cada

Comercial e habitacional
34 07 10 sec 20x7=140 200 100 8,50 garagem com acesso

unidade resi-
MISTO - sendo térreo Marquise obrigatória de 3,00m nas

1dencial com fachadas frontal e dos fundosinterno
até 8 coo

comércio

Subsolo optativo para 1 vaga cada
Comercial e habitacional

35 08 10 sec 20x7=140 200 100 8,50 garagem com acesso
unidade resi-

MISTO - sendo térreo Marquise obrigatória de 3,00m nas
1dencial com fachadas frontal e dos fundosinterno

até 8 coo
comércio

Subsolo optativo para
1 vaga cada

Comercial e habitacional
36 09 10 sec 20x7=140 200 100 8,50 garagem com acesso

unidade resi-
MISTO - sendo térreo Marquise obrigatória de 3,00m nas

1dencial com fachadas frontal e dos fundosinterno
até 8 coo

comércio

-- Subsolo optativo para
1 vaga cada

Comercial e habitacional
37 10 10 sec 20x7=140 200 100 8,50 garagem com acesso

unidade resi-
MISTO - sendo térreo Marquise obrigatória de 3,00m nas

1dencial com fachadas frontal e dos fundosinterno
até 8 coo

comércio

-- Subsolo optativo para
1 vaga cada

Comercial e habitacional
38 11 10 sec 20x7=140 200 100 8,50 garagem com acesso

unidade resi-
MISTO - sendo térreo Marquise obrigatória de 3,00m nas

1dencial com fachadas frontal e dos fundosinterno
até 8 coo

comércio

-- Subsolo optativo para
1 vaga cada

Comercial e habitacional
39 12 10 sec 20x7=140 200 100 8,50 garagem com acesso

unidade resi-
MISTO - sendo térreo Marquise obrigatória de 3,00m nas

1dencial com fachadas frontal e dos fundosinterno
até 8 coo

comércio

-- Subsolo optativo para
1 vaga cada

Comercial e habitacional Marquise obrigatória de3,00m nasunidade resi- ;:!l ""'O~40 13 10 sec 20x7=140 200 100 8,50 garagem com acesso
dencial com

MISTO - sendo térreo fachadas frontal e dos fundos de 3,00m
CA c·:::Ointerno

até 8 coo
comércio nas fachadas frontal e dos fundos

('~
-- Subsolo optativo para

1 vaga cada
Comercial e habitacional ~ ZR

41 14 10 sec 20x7=140 200 100 8,50 garagem com acesso
unidade resi-

MISTO - sendo térreo Marquise obrigatória de 3,00m nas R. ;) o Odencial com fachadas frontal e dos fundosinterno
até 8 coo

comércio -l .,) r-
1 vaga cada ~O

-- Subsolo optativo para
unidade resi-

Comercial e habitacional
Marquise obrigatória de 3,00m nas ~r-

42 15 10 sec 20x7=140 200 100 8,50 garagem com acesso
dencial com

MISTO - sendo térreo
fachadas frontal e dos fundos ~interno

até 8 coo
comércio -

~
cn

1 vaga cada
Comercial e habitacional Marquise obrigatória de 3,00m e galeria DrS43 01 11 sec 12x5=60 200 100 8,50 Optativo p/garagem

unidade resi-
MISTO - sendo térreo entre bloco 11 lotes de 1 a 6 e bloco 7 ~dencial com ~ ~até 8 cpp

comércio lote 7
~ O
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44 02 11 SCC 12x5=60 200 100 8,50 Optativo p/garagem

1 vaga cada
unidade resi
dencial com

até 8 coo

Comercial e habitacional
MISTO - sendo térreo

comércio

Marquise obrigatória de 3,00m e galeria
entre bloco 11 lotes de 1 a 6 e bloco 7

lote 7

45 03 11 SCC 12x5=60 200 100 8,50 Optativo p/garagem

1 vaga cada
unidade resi
dencial com

até 8 coo

Comercial e habitacional
MISTO - sendo térreo

comércio

Marquise obrigatória de 3,00m e galeria
entre bloco 11 lotes de 1 a 6 e bloco 7

lote 7

46 04 11 SCC 12x5=60 200 100 8,50 Optativo p/garagem

1 vaga cada
unidade resi
dencial com

até 8 coo

Comercial e habitacional
MISTO - sendo térreo

comércio

Marquise obrigatória de 3,00m e galeria
entre bloco 11 lotes de 1 a 6 e bloco 7

lote 7

47 05 11 SCC 12x5=60 200 100 8,50 Optativo p/garagem

1 vaga cada
unidade resi
dencial com

até 8 coo

Comercial e habitacional
MISTO - sendo térreo

comércio

Marquise obrigatória de 3,00m e galeria
entre bloco 11 lotes de 1 a 6 e bloco 7

lote 7

48 06 11 SCC 12x5=60 200 100 8,50 Optativo p/garagem

1 vaga cada
unidade resi
dencial com

até 8 coo

Comercial e habitacional
MISTO - sendo térreo

comércio

Marquise obrigatória de 3,00m e galeria
entre bloco 11 lotes de 1 a 6 e bloco 7

lote 7

49 07 11 SCC 30x40=1200 200 100 Obrigatório 45
PDL Art. 50

Comercial
Comercial e Prestação de

Servicos
Galeria obrigo de 3m no térreo G

50 01 12 SCC 20x7=140 200 100 8,50

Subsolo optativo para 1 vaga cada
garagem com acesso unidade resi-

interno Subsolo dencial com
Optativo· Depósito até 8 coo

Comercial e habitacional
MISTO

Marquise obrigatória de 3,00m nas
fachadas frontal e dos fundos

51 02 12 SCC 20x7=140 200 100 8,50

Subsolo optativo para 1 vaga cada
garagem com acesso unidade resi-

interno Subsolo dencial com
Optativo - Depósito até 8 coo

Comercial e habitacional
MISTO

Marquise obrigatória de 3,00m nas
fachadas frontal e dos fundos 1

52 03 12 SCC 20x7=140 200 100 8,50

Subsolo optativo para 1 vaga cada
garagem com acesso unidade resi-
interno Subsolo dencial com

Optativo - Depósito até 8 coo

Comercial e habitacional
MISTO

Marquise obrigatória de 3,00m nas
fachadas frontal e dos fundos 1

53 04 12 SCC 20x7=140 200 100 8,50

Subsolo optativo para 1 vaga cada
garagem com acesso unidade resi-
interno Subsolo dencial com

Optativo - Depósito até 8 con

Comercial e habitacional
MISTO

Marquise obrigatória de 3,00m nas
fachadas frontal e dos fundos 1

8,5010020020x7=140SCC

12

12

07

05

56

54

Subsolo optativo para 1 vaga cada I." e::'()
garagem com acesso unidade resi- Comercial e habitacional Marquise obrigatória de 3,00m nas • Vi r;g
inter~o Sub~o~o den?ial com MISTO fachadas frontal e dos fundos '" O

I I I I I I I I I Optativo - DepOSito ate 8 cpp Z '""i
Subsolo optativo para 1 vaga cada - ~ ~

55 I 06 1 12 I SCC I 20 7=140 I 200 1100 I 850 I g.aragem com acesso unida?e resi- Comercial e habitacional Marquise obrigatória de 3,00m nas ~r~
x , Interno Subsolo denclal com MISTO fachadas frontal e dos fundos 1<::::. b O

I Optativo - Depósito até 8 cnn ~

Subsolo optativo para 1 vaga cada r-
SCC I 20 7=140 I 200 I 100 I 850 /ga.ragem com acesso unida?e resi- Comercial e habitacional Marquise obrigatória de 3,00m nas ~

x 'Interno Subsolo denclal com MISTO fachadas frontal e dos fundos fj';
I I I I I I I I Optativo - Depósito até 8 coo _ Q; >;

Subsolo optativo para 1 ~dagda cad~ I') cN 4Uni a e resl- .. . ., •. _
57 I 08 I 12 I SCC I 20 7=140 I 200 I 100 I 850 I g.aragem com acesso d . I m Comerciai e habitaCional MarqUise obngatona de 3,00m nas <

x 'Interno Subsolo e~?I: co MISTO fachadas frontal e dos fundos O
Optativo _ Depósito a e cpp

4



) '; )) ) ) 1\
'\,

Subsolo optativo para 1 vaga cada

58 09 12 sec 20x7=140 200 100 8,50 garagem com acesso unidade resi- Comercial e habitacional Marquise obrigatória de 3,00m nas
interno Subsolo dencial com MISTO fachadas frontal e dos fundos

1

Optativo - Depósito até 8 coo
Subsolo optativo para 1 vaga cada

59 10 12 sec 20x7=140 200 100 8,50 garagem com acesso unidade resi- Comercial e habitacional Marquise obrigatória de 3,00m nas
interno Subsolo dencial com MISTO fachadas frontal e dos fundos

1

Optativo - Depósito até 8 coo

Subsolo optativo para 1 vaga cada

60 11 12 sec 20x7=140 200 100 8,50 garagem com acesso unidade resi- Comercial e habitacional Marquise obrigatória de 3,OOm nas
interno Subsolo dencial com MISTO fachadas frontal e dos fundos

1

Optativo - Depósito até 8 cpp

Subsolo optativo para 1 vaga cada

61 12 12 sec 20x7=140 200 100 8,50 garagem com acesso unidade resi- Comercial e habitacional Marquise obrigatória de 3,00m nas
interno Subsolo dencial com MISTO fachadas frontal e dos fundos

1

Optativo - Depósito até 8 coo
Subsolo optativo para 1 vaga cada

62 13 12 sec 20x7=140 200 100 8,50 garagem com acesso unidade resi- Comercial e habitacional Marquise obrigatória de 3,OOm nas
interno Subsolo dencial com MISTO fachadas frontal e dos fundos

1

Optativo - Depósito até 8 coo
Subsolo optativo para 1 vaga cada

63 14 12 sec 20x7=140 200 100 8,50 garagem com acesso unidade resi- Comercial e habitacional Marquise obrigatória de 3,00m nas
interno Subsolo dencial com MISTO fachadas frontal e dos fundos

1

Optativo - Depósito até 8 coo
Subsolo optativo para 1 vaga cada

64 15 12 sec 20x7=140 200 100 8,50 garagem com acesso unidade resi- Comercial e habitacional Marquise obrigatória de 3,00m nas
interno Subsolo dencial com MISTO fachadas frontal e dos fundos

1

Optativo - Depósito até 8 coo
1 vaga cada

65 01 13 sec 5x15=75,00 200 100 8,50
Subsolo optativo para unidade resi- Comercial e habitacional Marquise obrigatória nas fachadas

depósito dencial com MISTO frontal de 3,00m H

até 8 coo
1 vaga cada

66 02 13 sec 5x15=75,00 200 100 8,50 Subsolo optativo para unidade resi- Comercial e habitacional Marquise obrigatória nas fachadas
depósito dencial com MISTO frontal de 3,00m

H

até 8 coo
1 vaga cada

67 03 13 sec 5x15=75,00 200 100 8,50 Subsolo optativo para unidade resi- Comercial e habitacional Marquise obrigatória nas fachadas
depósito - dencial com MISTO frontal de 3,00m

H

~ [R;gaté 8 coo
1 vaga cada Ç\~

68 04 13 sec 5x15=75,00 200 100 8,50 - Subsolo optativo para unidade resi- Comercial e habitacional Marquise obrigatória nas fachadas frontal ~zg
depósito dencial com MISTO de 3,00m

H

até 8 coo

~fO1 vaga cada ~ 6
69 05 13 sec 5x15=75,00 200 100 8,50 - Subsolo optativo para unidade resi- Comercial e habitacional Marquise obrigatória nas fachadas frontal

depósito dencial com MISTO de 3,00m
H r-

até 8 coo ~
1 vaga cada

-~-; ~70 06 13 sec 5x15=75,00 200 100 8,50
- Subsolo optativo para unidade resi- Comercial e habitacional Marquise obrigatória nas fachadas frontal

depósito dencial com MISTO de 3,00m H

até 8 coo ~~~
1 vaga cada . ~

71 07 13 sec 5x15=75,00 200 100 8,50 Subsolo optativo para unidade resi- Comercial e habitacional Marquise obrigatória nas fachadas frontal
depósito - dencial com MISTO de 3,00m

H

até 8 coo



)

1 vaga cada

72 08 13 sec 5x15=75,OO 200 100 8,50 - Subsolo optativo para unidade resi- Comercial e habitacional Marquise obrigatória nas fachadas frontal
depósito dencial com MISTO de 3,OOm

H

até 8 coo
1 vaga cada

73 09 13 sec 5x15=75,OO 200 100 8,50 - Subsolo optativo para unidade resi- Comercial e habitacional Marquise obrigatória nas fachadas frontal
depósito dencial com MISTO de 3,OOm H

até 8 coo
1 vaga cada

74 10 13 sec 5x15=75,OO 200 100 8,50 - Subsolo optativo para unidade resi- Comercial e habitacional Marquise obrigatória nas fachadas frontal
depósito dencial com MISTO de 3,OOm

H

até 8 coo
1 vaga cada

75 11 13 sec 5x15=75,OO 200 100 8,50 - Subsolo optativo para unidade resi- Comercial e habitacional Marquise obrigatória nas,fachadas frontal
depósito dencial com MISTO de 3,OOm H

até 8 coo
1 vaga cada

76 12 13 sec 5x15=75,OO 200 100 8,50 - Subsolo optativo para unidade resi- Comercial e habitacional Marquise obrigatória nas fachadas frontal
depósito dencial com MISTO de 3,OOm H

até 8 coo
1 vaga cada

77 13 13 sec 5x15=75,OO 200 100 8,50 - Subsolo optativo para unidade resi- Comercial e habitacional Marquise obrigatória nas fachadas frontal
depósito dencial com MISTO de 3,OOm

H

até 8 coo
13 1 vaga cada

78 14 sec 5x15=75,OO 200 100 8,50 - Subsolo optativo para unidade resi- Comercial e habitacional Marquise obrigatória nas fachadas frontal
depósito dencial com MISTO de 3,OOm H

até 8 coo
1 vaga cada

79 15 13 sec 5x15=75,OO 200 100 8,50 - Subsolo optativo para unidade resi- Comercial e habitacional Marquise obrigatória nas fachadas frontal
depósito dencial com MISTO de 3,OOm H

até 8 coo
1 vaga cada

80 16 13 sec 5x15=75,OO 200 100 8,50 - Subsolo optativo para unidade resi- Comercial e habitacional Marquise obrigatória nas fachadas frontal H
depósito dencial com MISTO de 3,OOm

até 8 coo
1 vaga cada

81 17 13 sec 5x15=75,OO 200 100 8,50 - Subsolo optativo para unidade resi- Comercial e habitacional Marquise obrigatória nas fachadas frontal
depósito dencial com MISTO de3,OOm H

até 8 coo
1 vaga cada

~ ;?;I
82 18 13 sec 5x15=75,OO 200 100 8,50 - Subsolo optativo para unidade resi- Comercial e habitacional Marquise obrigatória nas fachadas frontal tdepósito dencial com MISTO de 3,OOm

f~até 8 coo ::õi!
1 vaga cada

83 19 13 sec 5x15=75,OO 200 100 8,50 - Subsolo optativo para unidade resi- Comercial e habitacional Marquise obrigatória nas fachadas frontal t ~~E O
depósito dencial com MISTO de3,OOm D~6até 8 coo \..

1 vaga cada c::<\r-

84 20 13 sec 5x15=75,OO 200 100 8,50 - Subsolo optativo para unidade resi- Comercial e habitacional Marquise obrigatória nas fachadas frontal t ~
depósito dencial com MISTO de3,OOm

O~até 8 coo
1 vaga cada

- Subsolo optativo para unidade resi- Comercial e habitacional Marquise obrigatória nas fachadas frontal I~ ~~,;85 21 13 sec 5x15=75,OO 200 100 8,50 dencial com tdepósito até 8 cpp MISTO de 3,OOm I:J O



) )

1 vaga cada

86 22 13 SCC 5x15=75,00 200 100 8,50
- Subsolo optativo para unidade resi- Comercial e habitacional Marquise obrigatória nas fachadas frontal

depósito dencial com MISTO de 3,00m
H

até 8 coo
1 vaga cada

87 23 13 SCC 5x15=75,00 200 100 8,50
- Subsolo optativo para unidade resi- Comercial e habitacional Marquise obrigatória nas fachadas frontal

depósito dencial com MISTO de 3,00m
H

até 8 coo
1 vaga cada

88 24 13 SCC 5x15=75,00 200 100 8,50 - Subsolo optativo para unidade resi- Comercial e habitacional Marquise obrigatória nas fachadas frontal
depósito dencial com MISTO de 3,00m

H

até 8 coo

89 A - S.Adm. 80x35=2800 180 60 - Não obrigatório 80
Coletivo - EPC - Adm. Marquise optativa de 3,00m em todas as IInstitucional fachadas

90 B - S.Adm 27x40=1080 180 60 15,00
Garagem-Obrigatório-

80
Coletivo - EPU - CEB Marquise optativa de 3,00m em todas as

J100 Institucional fachadas afastamentos não exiQidos

91 C - S.Adm 27x40=1080 180 60 15,00 Garagem Obrigatório 80
Coletivo - EPU - CAESB Marquise optativa de 3,00m em todas as

JInstitucional fachadas afastamentos não exiQidos

92 D - S.Adm 35x35=1225 180 60 15,00 Garagem Obrigatório Coletivo -EPC -Sec.Saúde - Marquise optativa de 3,00m em todas
80 Institucional as fachadas - afastamentos não J

exiQidos

93 E - S,Adm 15x30=450 200 100 8,50 Optativo p/garagem 50
Coletivo e institucional Marquise obrigatória em todas as KInstitucional e comercial fachadas com 3,00m de larQura

94 F - S.Adm 50x48=2400 - - - Coletivo -EPC-TJDF - - - PUR
115/0

95A G(antigo) S.Adm 10x10=100 - - - - - - -
95 G - S.Adm 20x20=400 200 100 8,50 Subsolo obrigatório

50
Coletivo e institucional Marquise obrigatória em todas as KO/QaraQem Institucional e comercial fachadas com 3,00m de laraura

96
Subsolo obrigatório Coletivo- EPC-INSS

Marquise optativa de 3,00m em todas as
H - S.Adm 40x35=1400 180 60 15,00 80 Institucional Comunitário Jp/garagem fachadas - afastamentos não exigidos

Coletivo - PAC

97 K - S.HOT. 70x40=2800 - - - - - Comercial de bens
Posto Gasolina - Hospedagematacadista e hospedagem, N

exceto motel
EPC - Comercial de bens e
serviços. Institucional ou

98 L - S.HOT. 130x90=11700 100 50 - Optativo p/garagem
200

Comunitário( transporte,
Locupação máx.de 70% Circulaçõa, -

Adm.,)Comércio de bens e ln --'O."
serviços· Vareiista li :-or-O

99 01
Conj. S. Hab. 10x30=300 210 70 9,40 Optativo p/garagem

Prestação de serviços e
Marquise e recuo obrigatório de 3,00m e ~ r ~

A
- habitação unifamiliar Mgaleria optativa-3m o :z

Residencial Multifamiliar

~f~100 02
Conj.

S. Hab. 10x30=300 210 70 9,40 Optativo p/garagem
Prestação de serviços e

Marquise e recuo obrigatório de 3,00m e
A - habitação unifamiliar M t- O

Residencial Multifamiliar galeria optativa-3m

Conj.
Prestação de serviços e

. ,...
101 03 S. Hab. 10x30=300 210 70 9,40 Optativo p/garagem Marquise e recuo obrigatório de 3,00m e ~~

A - habitação unifamiliar M
Residencial Multifamiliar galeria optativa-3m ".-.' - to-l

102 04
Conj. S. Hab. 10x30=300 210 70 9,40 Optativo p/garagem

Prestação de serviços e
Marquise e recuo obrigatório de 3,00m e M~A - habitação unifamiliar M

Residencial Multifamiliar galeria optativa-3m c<.J-

103 05
Conj.

S. Hab. 10x30=300 210 70 9,40 Optativo p/garagem
Prestação de serviços e

Marquise e recuo obrigatório de 3,00m e ~
A

- habitação unifamiliar M
Residencial Multifamiliar galeria optativa-3m



Conj.
Prestação de serviços e Marquise e recuo obrigatório de 3,00m e

104 06 S. Hab. 10x30=300 210 70 9,40 Optativo p/garagem - habitação unifamiliar M
A Residencial Multifamiliar galeria optativa-3m

Conj.
Prestação de serviços e

Marquise e recuo obrigatório de 3,00m e
105 07 S. Hab. 10x30=300 210 70 9,40 Optativo p/garagem - habitação unifamiliar M

A Residencial Multifamiliar galeria optativa-3m

Conj.
Prestação de serviços e .

Marquise e recuo obrigatório de 3,00m e
106 08 S. Hab. 10x30=300 210 70 9,40 Optativo - habitação unifamiliar M

A Residencial Multifamiliar galeria optativa-3m

Conj.
Prestação de serviços e

Marquise e recuo obrigatório de 3,00m e
107 09 S. Hab. 10x30=300 210 70 9,40 Optativo - habitação unifamiliar M

A Residencial Multifamiliar galeria optativa-3m

Conj.
Prestação de serviços e

Marquise e recuo obrigatório de 3,00m e
108 10 S. Hab. 10x30=300 210 70 9,40 Optativo - habitação unifamiliar M

A Residencial Multifamiliar galeria optativa-3m

Subsolo obrigatório Coletivo- EPC Ministério
Faixa non aedificandi-adutora CAESB

109 Q - S.Adm. Variável 2.250,52 180 60 - p/garagem exceto 80 Publico Institucional ou O
faixa non aedificandi Comunitário de acordo croqui

Conj.
Prestação de serviços e Marquise e recuo obrigatório de 3,00m e

110 11 S. Hab. 10x30=300 210 70 9,40 Optativo - habitação unifamiliar M
A Residencial Multifamiliar galeria optativa-3m

Conj.
Prestação de serviços e Marquise e recuo obrigatório de 3,00m e

111 12 S. Hab. 10x30=300 210 70 9,40 Optativo - habitação unifamiliar M
A Residencial Multifamiliar galeria optativa-3m

Conj.
Prestação de serviços e Marquise e recuo obrigatório de 3,00m e

112 13 S. Hab. 10x30=300 210 70 9,40 Optativo - habitação unifamiliar M
A Residencial Multifamiliar galeria optativa-3m

Conj.
Prestação de serviços e

Marquise e recuo obrigatório de 3,00m e
113 15 S. Hab. 10x30=300 210 70 9,40 Optativo - habitação unifamiliar M

A Residencial Multifamiliar galeria optativa-3m

Conj.
Prestação de serviços e Marquise e recuo obrigatório de 3,00m e

114 16 S. Hab. 10x30=300 210 70 9,40 Optativo - habitação unifamiliar M
A Residencial Multifamiliar galeria optativa-3m

Conj.
Prestação de serviços e Marquise e recuo obrigatório de 3,00m e

115 17 S. Hab. 10x30=300 210 70 9,40 Optativo - habitação unifamiliar M
A Residencial Multifamiliar galeria optativa-3m

Prestação de serviços e

116 18 Conj. S. Hab. 10x30=300 210 70 9,40 Optativo - habitação unifamiliar Marquise e recuo obrigatório de 3,OOm e M
A Residencial Multifamiliar galeria optativa-3m

Conj.
Prestação de serviços e Marquise e recuo obrigatório de 3,00m e

117 14 S. Hab. 10x30=300 210 70 9,40 Optativo - habitação unifamiliar M
A Residencial Multifamiliar galeria optativa-3m

118 Proj.A Conj. S. Hab. 55x13=715 700 100 23,00 Obrigatório 1v/und. Residencial multifamiliar 11
B c/max 8 coo

119 Proj.B Conj. S. Hab. 55x13-715 700 100 23,00 Obrigatório 1v/und. Residencial multifamiliar .PROTOCOLO LEGISL4TIV{ 11
B clmax8cpp

120 Proj.C
Conj. S. Hab. 55x13=715 700 100 23,00 Obrigatório 1v/und. Residencial multifamiliar .~.( <:: NO 6"~ fOR 11

B c/max8 coo

121 Proj.D Conj. S. Hab. 55x13=715 700 100 23,00 Obrigatório 1v/und. Residencial multifamiliar Fls. No3cJ ~. <2 11
B c/max 8 coo

Conj. 1v/und. ...
122 Proj.E

B
S. Hab. 55x13=715 700 100 23,00 Obrigatório

c/max 8 coo
Residencial multifamiliar 11

Conj.
1v/und.

123 Proj.F
C

S. Hab. 55x13=715 700 100 23,00 Obrigatório c/max8 cpp Residencial multifamiliar 11



)

124 Proj.A
Conj. S. Hab. 55x13=715 700 100 23,00 Obrigatório

1v/und.
Residencial multifamiliar 11

C c/max8 coo

125 Proj.B
Conj. S. Hab. 55x13=715 700 100 23,00 Obrigatório

1v/und.
Residencial multifamiliar 11

C clmax 8 coo

126 Proj.C
Conj.

S. Hab. 55x13=715 700 100 23,00 Obrigatório
1v/und. Residencial multifamiliar 11

C c/max 8 con

127 Proj.D
Conj. S. Hab. 11x22=308 700 100 23,00 Obrigatório

1v/und. Residencial multifamiliar 11
C clmax8coo

1v/3 aloj.e
Estabelecimento hoteleiro,

Marquise obrigatória de 3m no sentido
alimentação e galerias

128 - 04 S.HOT. 12x55=660 640 100 22 Garagem obrigatória 1v/50
comerciais. Prestação de

longitudinal do lote e 4 m no local de Q
comercial

Servicos - HosDedaaem
acesso

1v/3 aloj.e
Estabelecimento hoteleiro,

Marquise obrigatória de 3m no sentido
alimentação e centro

129 - 01 S.HOT. 18x50=900 400 100 22 Garagem obrigatória 1v/50
comercial. Prestação de longitudinal do lote e 4 m no local de P

comercial
Servicos - HosDedaaem acesso

1v/3 aloj.e Coletivo e comercial. Marquise obrigatória de 3m no sentido
130 - 03 S.HOT. 12x83=996 400 100 22 Garagem obrigatória 1v/50 Prestação de Serviços· longitudinal do lote e 4 m no local de P

comercial Hospedagem acesso
Coletivo e comercial

Marquise obrigatória de 3,00m em todas
131 - 06 S.HOT. 13x20=260 200 100 8,50 Garagem obrigatória 50 Institucional Comunitário e R

comercial
as fachadas e 4 m no local de acesso

1v/3 aloj.e
Estabelecimento hoteleiro,

132 - 05 S.HOT. 70x18=1260 400 100 22 Garagem obrigatória 1v/50
alimentação e centro Marquise obrigatória de 3m em todas as p

comercial
comercial. Prestação de fachadas e 4 m no local de acesso
Serviços - Hospedagem

1v/3 aloj.e
Estabelecimento hoteleiro,

Marquise obrigatória de 3m no sentido
alimentação e galerias

133 - 02 S.HOT. 12x55=660 640 100 22 Garagem obrigatória 1v/50
comerciais. Prestação de

longitudinal do lote e 4 m no local de Q
comercial Serviços· Hospedagem acesso

DE ACORDO
Coletivo Comercial e

Marquise obrigatoria de 3,00 nas
134 LE.03 - Q.12 35x20=700 600 100 26 obrigatório Habitacional S

COM O COE
Institucional Comunitário

fachadas laterais e fundo

135 CL 1 - Q.12 20x20=400 600 100 26 obrigatório 80
Comercial - Residencial à Marquise obrigatoria de 3,00 nas

4
partir do seQundo Pav. fachadas laterais e fundos

136 CL3 - Q.12 20X20=400 600 100 26 obrigatório 80
Comercial - Residencial à Marquise obrigatoria de 3,00 nas

4partir do seQundo Pav. fachadas laterais e fundos

137 CL5 - Q.12 20X20=400 600 100 26 obrigatório 80
Comercial - Residencial à Marquise obrigatoria de 3,00 nas 4

partir do segundo Pav. fachadas laterais e fundos
Comercial Residencial à

Marquise obrigatoria de 3,00 nas
~ ~138 CL7 - Q.12 20X20=400 600 100 26 obrigatório 80 partir do segundo Pav.

• \~ ;lifachadas laterais e fundos 1"-0
139 CL9 - Q.12 20X20=400 600 100 26 obrigatório 80

Comercial - Residencial à Marquise obrigatoria de 3,00 nas 4 ;;j~;~partir do seQundo Pav. fachadas laterais e fundos

140 CL11 - Q.12 20X20=400 600 100 26 obrigatório 80
Comercial - Residencial à Marquise obrigatoria de 3,00 nas

4 O O
partir do segundo Pav. fachadas laterais e fundos

~tEDE ACORDO
Coletivo Comercial e

Marquise obrigatoria de 3~00 nas
141 LE.01 - Q.12 35X20=700 600 100 26 obrigatório Habitacional SCOM O COE

Institucional Comunitário fachadas laterais e fundo =<:I"""

142 AR.11 Q.12 99,40X38=
180 60 12 obrigatório 50 coletivo T

~- 3777,20 -
143 AR.12 Q.12 Variável-

180 60 12 obrigatório 50 coletivo T ~bE- 2990
Comercial no térreo e f~-<

144 CL13 - Q.12 20x20=400 400 100 26 obrigatório
De acordo residencial nos demais pavs. Marquise obrigatoria de 3,00 nas

U O
com o COE Residencial Coletivo fachadas laterais e fundos



\ ),

145 CL15
De acordo

Comercial no térreo e
Marquise obrigatoria de 3,00 nas- Q.12 20X20=400 400 100 26 obrigatório residencial nos demais pavs.

com o COE fachadas laterais e fundos
U

Residencial Coletivo

146 CL 17 Q.12
De acordo Comercial no térreo e

Marquise obrigatoria de 3,00 nas- 20X20=400 400 100 26 obrigatório residencial nos demais pavs.
com o COE fachadas laterais e fundos

U
Residencial Coletivo

147 CL19
De acordo Comercial no térreo e

Marquise obrigatoria de 3,00 nas- Q.12 20X20=400 400 100 26 obrigatório residencial nos demais pavs.
com o COE fachadas laterais e fundos

U
Residencial Coletivo
Coletivo e comercial

148
Institucional

Marquise obrigatória de 3,00m em todas- 07 S.HOT. 13x20=260 200 100 8,50 Garagem obrigatória 50 Comunitário,Comércio de R
bens varejistas e prestação as fachadas

de serviço
Comercial e habitacional
Residencial Coletivo,

149 - 14 SCC 35x20=700 200 100 - Obrigatório 45
Institucional Comunitário, Galeria obrigatória de 3m no térreo em GComércio de bens todas as fachadas
varejistas e prestação de

serviço
Coletivo e institucional

150 P S.Adm 5x20=100 200 100 8,50
Institucional Comunitário,

- 80 Comércio de bens V
varejistas e prestação de

serviço

151 Proj.H
Conj. S. Hab. 37x13=481 600 100 23,00 Obrigatório

1v/und. Habitacional Multifamiliar
B c1max8 coo Residencial Coletivo 11

152 Proj.G
Conj.

S. Hab. 55x13=750 600 100 23,00 Obrigatório
1v/und. Habitacional Multifamiliar

B c/max 8 cnn Residencial Coletivo 11
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REFERÊNCIA
INTERESSADO
ASSUNTO-

: Processo n° 260.007.803/2001 ' . ,,'
; SUDURlSEDUH ,
: Proposta deProjetO-Especial- da. Sub-zooa Central com vistas à

Revitalização do Centro Urbano de So~ra(l.inho.

.... ~ ._, - .

Senhores Conselheiros,

o processo em questão trata da elaboração do Pr-ojeío Urbanístico Especial'
referente a QuâdFaCentral na-- Sub--zooa Centrei da cidade. de. Sobmd,inho em cumpriqIento
aos artigos 22 e 23 da Lei Complementar nO 56 de 3/12/97, que aprovou o Plano Diretor
Looal. r ' \

O Plano Diretor' Local PDL: ''é:o .jnstrument-e-básicàdllpoliticade
desenvolvimento. e expansão Urbana,.. tendo pOr finalidade orientar· a-' atuação da
Mministt:açãopública e da iniciativa privada" -def.or.ma a assegm-1lf o pleno
desenvolvimento da cidade, a melhoria de vida.da:popÚ1~o. desenvolvimento da função
social da propriedade e a conservação do meio-ambrente"..

, ' Em Seu artigo 156 o PDL espeCifica..que. os. Projetos.Especiais podem p(opor
..op.cirações .urbanasc.eOID a participaçã-G4os .pro.prietários, .mm:adores, -Usyários e -investiclqres
privados da respectiva área-, de 'influência, 'com· o' ohjeti\lQ de alcançar' transfonnaçoes.
-urbanísticas, melhorias sociais e VlIlorização~bient1l1.

A área da Suh-rona Central objeto. do. estudo em questão engloba 0," Setor
Hoteleiro, o Setor Central, oSetor Administrativo e o Setor R.esidencial da Zona 'Ctlntral
definido- no-PDL oomo Sub-zQna Habitacimm1.

llat.a-se de uma..área praticamente implanta.da,~..com in1:I.IitG .de..subsidiar a
elabQraçào.:do.Estudo Preliminar foram:
, Realizad.os levantamentos top.ográficns -de .cadamor;
• Af1e)fade8- pela TERRACAP as- fiehaS-cde caracterização. dos, lotes, constatande- que a

maioriaoos.mesmos.estão na .condição -de y.endido~ .doados~ resenzad<>s a -órgãos
públicos;

• Realizadas' ,·eoosultas às' concessionárias de 'serviços públicos, CEB, CAESB,
TELEBRASÍLIA e NOVACAP, que informaram os cadastrçs das redes eas limitações
de seus remanejamentos, informações que foram consideradas no estudo em questão.

, NoPDLoonsta as.âiretrizes, .para a elabot:ação -do P.rojete Especial (folhas
16Q. e lé4-).

A ,pr.op.ostaem .qnestãooontempla .estudos de .qualif1C3Ção de espaços
públicos, otimização de infra-estrutuni existente e normatização descritas a seguir:

1- Sist.ema Y.iárie
.. Ampliação da Rua. 5
• Cri.aç.ão de via.auxiliar à RuaS., .por trásdosJotes .cQIl:1efciais,
.. Reorganização do fluxo, de tráfego propondo o remanejamento de acessos,
.... Crí-açãok €stacionamento.

(itens previstos no PDL) , ,',
'"d, ~"-".:;.A ~..
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o- DEFRAN.. pQf meio- do. OfIcio nO 187/20-Ol--DIRSET informa que. o estudo- parece
:adequado em funçãe -da escala-que foi-apresentada a propesta, .por-ém não permitiu uma
análise mais-precisa.

2- Lot-es~.
... Criação de 11 lotes sendo.:

2.(dois) !te .habitayãe -coletiva
1 (um) de comércio e prestaçãO-de8e\Viços
3 (três) .co1etiVD{uso institucional) .
5 (cinco) uso misto (comércio/hal?itação)

Cahe.ressaltar.que-OPDL.pr-evía-acriação de-6 (seis) lotes:
2 (dois} uso-institucional .
4 (quatro) uso misto (comércio/habitação)

Dentre os-lotes criaoo.s.. 1 (um} destina-se ao. Ministério Público do Distrito.. Federal e
Territórios (MPDFT); com localização mais próxima possível do Ministério da Ju~tiça.

3- Paisagismo

,.... Revisão 00s .caminhos-de .pedestre.c-om criação ile-calçadas e ~alerias nos seQtidos
longitudinaLe transversal à'Quadra CentraL .

---- CriaçãQ4e Pi'-<lÇas
.... Criação...de alamedas.eentr-e .os1otes-àa PMe.cot:po-cde-Bo~iros.

(previstos no PDL)

4- Normas de Edificação

.. . Revisão-das..normas vige~
... Ampliação..dos coeficientes..de..aproY~nto,
... Flexibili.,Zação de usos

(houve amplüição de uso, superior ao previsto no P:PL).

Ampliação do lote 9 Setor Administrativo.

VOTO

A .propo~.em questão contempla~ .sua maiória -as diretrizes 00 Plano Dir~tor,

assimvote pela aprovaçãQ. da prQpostadesde..que.ohsetvadas as seguintes.recomen~ões:
1- P..ara .os lotes-pmpostosé necessárioA.Usência .dos lotes lindeiros,. desafetação .e....afetação

. de-área-pYb.liGa, audiência púhlic~autJ)ação legislativa e licença prévia ambiental_
2~ Para as demais intervenções é necessário, cumprir o capítulo VII do PDL, verbis:

• Dos instrumentos da Política de Desenvolvimento Urbano e de Desenvolvimento
Territorial ' '-~'.0--
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• S€yão.l
.Outorga onerosa -de -dir-eito d-ece--Emstruir
Outorga onerosa de alteração de uso.

Parágrafo Único

3- Aexpediçã-o-de Alv-ará -de -C.oostrução -eo Licenciamento-da Atividade pela
Administração Regional fica condicionada ao pagamento do valor relativo à outorga

. onere-Ba,
. Em, .j S de novembro de 29°1.

~
'--...-,..,! ~

('1, - ._ . _ .~ .
'f Ir

FFamisco-de Almeida Eilhn
Conselheiro Suplente SC
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ATA DA 27a REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO DE PLANEJAMENTO
TERRITORIAL E URBANO DO DISTRITO FEDERAL - CONPLAN, REALIZADA NO
DIA 18 DE OUTUBRO DE 2001

Às dez horas e quinze minutos do décimo oitavo dia do mês de outubro do ano de dois
mil e um, na Sala de Reuniões da Secretaria de Estado de Transportes, no Anexo do
Palácio do Buriti - 15° andar, foi aberta a 27a Reunião Ordinária do CONPLAN, pela
Conselheira Eliana Klarmann substituindo o Presidente do Conse'lho o Governador Sr.
Joaquim Domingos Roriz tendo sido verificado o quorum, e a mesa composta pelos
Conselheiros e eventuais suplentes relacionados ao final desta Ata. Seguiu-se a
seguinte Pauta: Ordem do Dia: 1. a) Abertura dos trabalhos e verificação do quorum;
1.b) Apreciação e assinatura da Ata da 26a Reunião Ordinária do CONPLAN; 1.c)
Entrega da proposta de Atualização do Regimento Interno do CONPLAN aprovado
originalmente pelo Decreto nO 19.493 de 07/08/99; 2. Análise dos Temas 2.a)
Referência: Processo n.o 030.006.593/97 Assunto: Solicita' ajuste de normas de
edificação, uso e gabarito com vistas à implantação da Vila Tecnológica, situada na
Região Administrativa do Guará - RA X; Interessado: IDHAB/DF, hoje
SUMORlSEDUH/GDF; Relator: Eduardo Alves de A. Neto; 2.b) Referência: Processo
n.o 147.000.336/2000; Assunto: Retificação da Lei Complementar nO 97 de 08/04/1998
que dispõe sobre o Plano Diretor Local da Candangolândia - RA XIX; Interessado:
Administração Regional da Candangolândia; Relator: Antônio Luiz Barbosa. 2.c)
Referência: Processo n.o 260.017.325/2001; Assunto: Proposta de parcelamento na QE
48, na Área de Expansão do Guará - RA X; Interessado: DITECITERRACAP; Relator:
Alfredo Rossi da Cunha; 2.d) Referência: Processo n.O 260.007.803/2001; Assunto:
Proposta de Projeto Especial da Sub - Zona Central com vistas a Revitalização do
Centro Urbano de Sobradinho - RA V; Interessado: SUDURlSEDUH; Relator:
Francisco de Almeida Filho. 3. Assuntos Gerais. 4 - Encerramento. A Conselheira
Eliana Klarmann abriu os trabalhos passando a palavra a Assessora da
ASCOLlSEDUH Ora. Cecília Malagutti que explicou sobre a posse do Conselheiro
recém- nomeado, que deveria ser naquele dia, mas que após constatar no livro de
posse do CONPLAN, que nunca houve posse de qualquer Conselheiro Suplente, ficou
em dúvida de como proceder. Foi então, definido no plenário, que tendo em vista que
os demais suplenfes já participam das reuniões, efetivamente, desde junho de 1999,
não caberia agora, dois anos depois, que assinassem o livro de posse e dessa forma, 9
tratamento seria igualitário para o novo suplente ora nomeado. Quando da recondução
dos demais membros, se for o caso, todos assinarão no mesmo Termo de Posse. A
Ora. Eliana Klarmann explicou sobre a entrega da proposta de atualização do
CONPLAN e nesse momento, o Conselheiro Alfredo Rossi propôs que o quorum para
as futuras reuniões seja de apenas 9 (nove) Conselheiros. Passando a apreciação da
Ata da 26a Reunião Ordinária, a mesma foi aprovada e assinada sem alteração, bem
como as Decisões de nO 77;78,79 e 80. Sendo proposta e aceita a inversão da pauta,
foi apreciada inicialmente o item "2 b" refer~nte ao Processo nO 147.000.336/2000 que
dispõe sobre a retificação do Plano Diretor Local daCandangolândia. O relator
Conselheiro Fernando Oliveira Fonseca explicou que a seu ver, a proposta não páderia
ser analisada por falta de um parecer jurídico sobre o que diz o artigo 320 da Lei '?

t Orgânica que ressalva a necessidade de real interesse público, ou de excepcionalidade/' , i

da matéria para a modificação pretendida. A Dra. Eliana Klarmann solicitou que o / /
Conselheiro lesse o seu relato e voto, para apreciação do plenário, o que foi feito e está ( /
a seguir transcrito " uma vez que a iniciativa da Administração da Candangolândia pore !
meio do Conselho Local de Planejamento atesta por reiterados argumentos, o interesse

público de que se r~V(:steé!~_/~Odificaçõesproposta;s,· e c~sideran~~l~_~e a;ós~s_:/~
/ ;';, J \ /' ~' ~\ I ~ ,'. . \ 9 v!

>ff jp V"'l( o"'" ~~'0. v·t/ ,'? ( /~
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discussões no âmbito do CONPLAN foram vetadas as proposições relativa a mudanças
de coeficientes de aproveitamento presentes nos artigos 72 e 81, assim como no anexo
I, mapa 4; voto pela aprovação das correções do Plano Diretor Local da
Candangolândia, observando os vetos determinados pelo plenário do CONPLAN". O
Conselheiro relator solicitou maiores explicações da arquiteta Izabel Cristina Juventino
de Deus. e do arquiteto Sérgio Fernandes Perreira da Administração da
Candangolândia, responsáveis pela proposta técnica e autores originais do PDl da
Candangolândia. O arquiteto Sérgio Fernandes explicou que esta proposta visa corrigir
falhas no Plano Diretor local da Candangolândia - PDl, elaborado originalmente. A
primeira proposta corresponde à alteração do Art. 17 que determinou a largura da
calçada na área denominada 1a etapa da Candangolândia em 1,50 m(um metro e
meio) o que acarretou sérios problemas locais haja vista que em inúmeras Quadras, a
distância entre o meio fio existente e o limite frontal dos lotes não dá essa distância. No
seu entender, a largura de calçadas não geveria constar num PDL. O Conselheiro
Alberto Faria propôs que ao invés de reformular o artigo 17, seria melhor suprimir esse
artigo. O Conselheiro Paulo Zimbres discordou dessa proposta, porque no seu
entender, é muito importante que um PDl defina a largura das caixas de rua, bem
como a definição precisa dos espaços públicos, e a largura das calçadas. A Dra. Eliana
Klarmann disse concordar com o Conselheiro Paulo Zimbres, mas no presente caso,
vendo a realidade da cidade à época da aprovação do PDl, a intervenção menos
chocante, seria quanto à diminuição da largura das calçadas. O arquiteto Sérgio expôs
a seguir a proposta de alteração do Art. 19, com a permissão da criação de
estacionamentos na Via Bernardo Sayão, mais conhecida como Via Contorno, haja
vista que existem seis lotes institucionais que necessitam de estacionamentos, e além
disso, no Projeto Urbanístico Especial criado para as áreas de Desenvolvimento
Econômico também, não foram previstos estacionamentos nessa mesma Via
Contorno. Quanto à proposta de alteração do Art. 44, que definiu a área máxima de
construção, e com isso, o coeficiente de aproveitam,ento, explicou que houve um lapso
quanto ao subsolo quando usado como depósito. De fato, o subsolo quando usado
como depósito, não deveria ser computado nesse coeficiente, conforme consta no
Código de Edificações do Distrito Federal, em vigor, o que proporcionaria melhores
condições de aproveitamento dos lotes. Além disso, quando da alienação desses
imóveis esse direito constava das normas vigentes à época. Com relação à alteração
do Art. 53, a proposta refere-se à supressão da exigência do afastamento mínimo
frontal exigido paraos lotes comerciais. Tal exigência tem acarretado problemas para a
fiscalização haja vista que após o Habite-se muitos comerciantes cobrem a parte desse .
afastamento frontal, ampliando suas lojas. Disse ele, que na realidade, em termos
práticos e urbanísticos, não se justifica a exigência de afastamento frontal em imóveis
comerciais haja vista que a visibilidade do comércio e a fácil acessibilidade ao mesmo
é primordial. Quanto à alteração do Art. 59, os lotes do tipo LO, l1 e l2 destinados a
utilizações diferenciadas, no PDl foi exigido, em cada um deles, no mínimo, a //;j
existência de uma residência, em lotes caracteristicamente comerciais, o que vem / (,
acarretando descumprimento das normas, pois após o habite-se, transformam :(", -

... uni?~de. residencial em comercial. A 'proposta é de!xar ?~cional a ex.ist~ncia ,de >.
1 resldenclas. NbArt. 61 o problema e que a redaçao onglnal no PDl nao da . í

compreensão pretendida. O problema' surgiu nos lotes l1 dos conjuntos comerCiar]'- "
onde este artigo define que a edificação pode comportar até duas unidades comerciais.. "
Na realidade, esses imóveis poderiam ter muito mais unidades comerciais. Inclusiv\ I.

éxplicou ele, no edital de licitação dessas áreas falava em "ampla utilização comercial' • /)

e nunca foi dito que seria;pm. pena~ duas. O.s A~. 72 e 81\)refe.rer.-se à alte.!ra~ão d~(/,~

\ /. ~'X 1,..··/1 {. / ..- I _/ ,; ,"v.. \, /. - ',7/ i.--/ .-'
\"; ,., }'./ __./Jl.... .
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coeficiente de aproveitamento que passariam de 2,25 para 2,40. O Art. 72 dispõe
sobre o projeto urbanístico Especial PUE - 2 - como se fosse um pequeno Centro
Comercial e um pequeno trecho de Quadras residenciais onde foram criados alguns
lotes que necessitam definir o índice de aproveitamento. Com referência à Quadra 2,
objeto do Art. 81, a situação é semelhante, onde a proposta de alteração desse índice
possibilitará a inclusão de mais um pavimento às edificações. Ressalvou ainda, que
outro ponto a ser corrigido, seria incluir a listagem de endereçamento da cidade como
um anexo do POL. A conselheira Concita solicitou maiores informações sobre o artigo
44 ~ uso do subsolo, sendo atendida pela Ora. Eliana. Aproveitando a oportunidade, a
Ora. Eliana Klarmann deu explicações a todos sobre o monitoramento de implantação
dos POLs. O Conselheiro Alberto Faria fez questão de valorizar esse tipo de
apresentação ora realizada. Ao seu ver, com as explanações feitas, todos puderam
comprovar o real interesse público. Disse só não entender a utilização dos termos
"ajuste" e "revisão", quando se trata de alterações de índices. Ao seu ver, a largura de
uma calçada é realmente, ajuste mas a alteração de um índice, como o coeficiente de
aproveitamento de edificações, no seu entender, é uma revisão. A Ora. Eliana
Klarmann pediu explicações ao arquiteto Sérgio Fernandes sobre a questão dos
índices. Foi explicado que o índice deveria ser mudado porque o POL permitiu a
existência de três pavimentos com um coeficiente de 1.6 ao invés de 2.4, como
geralmente ocorre com esse número de pavimentos. Foi perguntado pela Ora. Eliana
ao Conselheiro Antônio Carlos, representante da PRG se essa análise no CONPLAN
demonstrava o interesse público, previsto no Art. 320 da Lei Orgânica do DF. Ele
pronunciou-se no entendimento de que sim, haja vista que o pronunciamento dos
órgãos técnicos é que o definem como tal, e neste plenário existem representantes de
inúmeros órgãos técnicos. A Conselheira Concita propôs que o CONPLAN ratifique
essas alterações caso as julguem necessárias e caso acredite que as mesmas não
ferem estruturalmente o Plano Oiretor. Por serem apenas, questões de. ajustes que
venham auxiliar o desenvolvimento urbano dessas localidades. Questionou se a
matéria fica sobrestada ou deva ser encaminhada a apreciação da Procuradoria para
definir o que seria de Interesse Público. O Conselheiro relator propôs que nos autos
devesse constar um Parecer Jurídico sobre o efetivo interesse público. O Conselheiro
Antônio Carlos disse que ao seu ver, a apreciação pelo CONPLAN seria a instância
válida para configurar tal interesse. O Conselheiro Alberto Faria colocou que ao seu
ver, nos autos deveria constar um parecer do Administrador da. Candangolândia
demonstrando esse interesse público. A Dra. Eliana Klarmann falou que o processo foi
aberto, justamente, pela Administração Regional da Candangolândia e assim, estaria já
demonstrado esse interesse. Por outro lado, a própria SUOUR ao encaminhar o
processo. ao CONPLAN, demonstrou estar de acordo com o interesse público. O
Conselheiro Alfredo Rossi disse que julgava impertinente a discussão do interesse
público haja vista todo o exposto no plenário. O Conselheiro Alberto Faria falou que
um parecer jurídico não comprovaria, por si só, o interesse público. Após ampla
discussão, ficou caracterizado,que o plenário só não concordava com os ajustes no
que se refere à alteração dos coeficientes de aproveitamento e assim, propôs-se que, a .
matéria fosse colocada em votação. A Dra. Eliana Klarmann colocou em apreciação tal \

t proposta; que foi aprovada por unanimidade. Dessa forma foram aprovados o
seguintes ajustes: no Art. 17, e seu parágrafo único; Art. 19, e seu parágrafl

único; § 3° do Art. 44; Art.53; Art. 59; Art. 61 e seu parãgrafo único, bem como s
propostas apresentadas para a correção do Anexo I ... Mapa 3 - Uso do Sol e
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listagem de endereçamento de toda a Região Administrativa da Candangolândia,
como anexo ao PDL. Por outro lado, decidiu indeferir a proposta de alteração dos
Arts. 72 e 81 referentes à alteração dos coeficientes de aproveitamento das
edificações, haja vista entenderem os Conselheiros presentes, que tal alteração não se
caracterizava apenas como um ajuste, mas sim, como uma revisão do POL, o que, de
acordo com a própria Lei Complementar nO 97/98, só deverá ocorrer após quatro anos
de sua promulgação. No que se refere ao Art. 72 e 81 não seriam mudados os
coeficientes para 2,40 mas sim, mantidos os 2,25 previstos. Passou-se ao it~m "2 c" da
pauta - Processo nO 260.017.325/2001 - Proposta de Parcelamento na QE 48 
Guará - O Conselheiro relator Alfredo Rossi leu o seu relato e voto no sentido de
aprovar a proposta nos autos, solicitando que a autora do projeto desse maiores
explicações ao plenário, o que foi feito pela arquiteta Rejane Jung Vianna. O
Conselheiro Antônio Carlos solicitou maiores explicações. A Ora. Eliana Klarmann
explicou que o projeto já estava previsto no POOT e que, inclusive, foram vencidas as
diversas etapas exigidas por lei, estando em andamento a elaboração do Relatório de
Impacto de Vizinhança - RIVI exigido pela SEMARH. Quanto ao fornecimento da
licença prévia, a proposta.deverá cumprir todas as exigências legais cabíveis. O
Conselheiro Alfredo Rossi informou que o projeto está sendo elaborado por uma
empresa contratada pela TERRACAP e pelo contrato existente nos autos, as
exigências legais estão ali inseridas. A Ora. Eliana Klarmann informou que a área está
em Zona Urbana de Oinamização segundo o POOT. O Conselheiro Paulo Zimbres
perguntou à arquiteta Rejane alguns pontos específicos da proposta. Ela explicou que
foi deslocado o lote do hospital anteriormente previsto na área, para um local de maior
acessibilidade. As áreas de uso institucional foram colocadas na periferia por
confrontarem..,se com áreas residenciais já existentes fora da poligonal do projeto. O
Conselheiro Alberto Faria mostrou preocupação sobre o parcelamento em si. Como
exemplo citou que a seu ver, o espaço entre os blocos comerciais, não deveriam ser
utilizados preferencialmente para estacionamentos, mas sim, colocando ali, lotes para
bancos, etc... A seu ver, também, o comprimento das Quadras da área, com até 200 m
(duzentos metros) de extensão, sem uma passagem de pedestre, é muito ruim para os
transeuntes. Além disso, o sistema viário está ocupando cerca de 42% da área e
poderia ser menor. A Ora. Rejane explicou que nesse conjunto, todas as calçadas são
de 4 m (quatro metros) de largura, o que privilegia, em muito, o espaço público.
Colocada em votação, a matéria foi aprovada pela maioria dos Conselheiros
presentes, com a observação do Conselheiro Antônio Carlos transcrita· a seguir, a
pedido do Conselheiro: "Voto pela aprovação, condicionada à efetiva conformidade do
projeto aos parâmetros traçados no artigo 19, § 2°, incisos I a X e § 3°, incisos la X da
Lei Complementar Distrital 17/97 (PDQT), o que deverá ser considerado pelos órgãos
técnicos competentes." A Conselheira Concita também se posiCionou com voto em
separado e por escrito, ora transcrito na integra: "Considerando tratar-se de proposta

, de utilização de ~rea!,rbanísticaque não'imjJlica em alteração da área no que tange~.ú
mudança e destli7açao, voto pela aprovaçao desde que, no momento oportuno seja .

o.u.... v:.l"d.a....a Procuradoria .do Distn.·to Federal"sobre. a legalidade da UtiliZação. e ~~~./\...'
necessIdade." Pelo adiantado da hora a Ora. ElJana Klarmann encerrou a reunia .

~ . . . .

f propondo deixar os outros dois processos para a próxima reunião. Nada mais havend i

a tratar, foi encerrada a reunião, da qual eu, Juliana Carvalho Kalume Reis,Secretári '

ad hoc, lavrei a presente A~QUe a~~~ lida e a:vada ~rá:nada por todos ds
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ATA DA 28u REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO DE PLANEJAMENTO
TERRITORIAL E URBANO DO DISTRITO FEDERAL - CONPLAN, REALIZADA NO
DIA 29 DE NOVEMBRO DE 2001.
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Às dez horas, do vigésimo nono dia do mês de novembro do ano de dois mil e um, na
Sala de Reuniões da Secretaria de Transportes, no Anexo do Palácio do Buriti - 15°
andar, foi aberta, pela Conselheira Eiiana Klarmann Porto, substituindo neste ato, o
Exmo Sr. Governador do Distrito Federal, Joaquim Domingos Roriz, a 28a Reunião
Ordinária do CONPLAN_ Após a verificação do quorum, seguiu-se a seguinte Pauta:
Ordem do Dia: La) Abertura dos trabalhos e verificação do quorum; I.b) Apreciação e
assinatura daAta da 27a Reunião Ordinária do CaNPLAN; 2. Assunto para Análise
2.a) Referência: Proe. n° 030.007.702/99 e 030.003.223/2001; Assunto: Proposta de
Plano de Ocupação com a redefinição de áreas institucionais nos Setores Policial 
spa e Terminal Sul - STS, localizado na Região Administrativa do Plano Piloto - RA
I; Interessado: Polícia Civil do Distrito Federal - PCDF e Corpo de Bombeiros do
Distrito Federal- CBMDF; Relator: Eliana Klarmann Porto - 2.b) Referência: Proc.n°
135.000.835/2001; Assunto: Proposta de alteração da NGB 24/88 referente ao Centro
de Quadra 112 - Projeção "D" e "F" e Centro de quadra %, projeção "D" - SRL 
Planaltina - RA VI; Interessado: Administração Regional de Planaltina; Reiator:
Maurício Canovas Segura - 2.c) Referência: Proc. n° 260.018.219/2001; Assunto:
Atualização do Regimento Interno do CaNPLAN; Interessado: ASCaUSEDUH;
Relator: José Carlos Mello - 2.d) Referência: Proc. nO 030.006.593/97; Assunto:
Proposta de ajuste na Norma de Edificação, Uso e Gabarito com vistas a permitir a
implantação da Vila Tecnológica, situada na Região Administrativa do Guará - RA X;
Interessado: IDHABIDF, hoje SUMORlGDF; Relator: Eduardo Alves de A Neto - 2.e) \
Referência: Proc. n° 26~.007.803/2?01.; A~sunto: Proposta de Projeto Especial da \
Sub- Zona Central com vistas a Revltallzaçao do Centro Urbano de Sobradmho - RA
V; ,Interessado: SUDURlSEDUH; Relator: Francisco de Almeida Filho - 3. Assuntos
Gerais. 4 - Encerramento. A Conselheira ElianaKlarmann abriu a Reunião colocando
em apreciação a Ata da 27a Reunião Ordinária, bem como as Decisões de n° 81 e 82,
que ao serem aprovadas, foram Çissinadas por todos os Conselheiros presentes.
Deu-se a seguir, o inicio da análise dos processos. a Conselheiro José Carlos Mello,
solicitou que houvesse uma inversão na pauta, pois precisaria retirar-se mais cedo.
Acatada a sua solicitação, deu-se início à apreciação do item "2c" da Pauta: Proc. nO
260.018.219/2001, referente à atualização do Regimento Interno do CONPLAN,.
Antes de apresentar seu parecer e voto, o Dr. Mello chamou a atenção para o horário
previsto para a Reunião, 9:00 h e o horário que, de fato, a mesma estava começando
- 10:00 h. Solicitou então', aos demais Conselheiros que levassem a sério o horário
das ReuniÕes e que chegassem no horário previsto. a Conselheiro falou sobre o seu
relato e votou pela aprovação da proposta constante nos autos. Nesse momento, a
Dra.GIÓria sugeriu que as Secretarias cujos representantes não têm como
comparecer às reuniões, fizessem um Ofício à SEDUH, indicando outro .
representante, ou então, que fosse eliminada a representação das mesmas. O~'

.. Conselheiro Alfredo Rossi sugeriu que com relação ao regimento, o quorum mínimo
·f fosse reduzido para 1/3 (um terço) do número de Conselheiros, mais I (um) ou até _ .'

que fosse igual a 10 (dez), pois no seu entender está sendo difícil reunirem-se com °
quorum atual. Hessalvouentretanto, que não deve haver conflito com a Lei Orgânica.~
Disse que a seu ver, 10 (dez) seria o quorum ide~1. O Dr. Sérgio Parada perguntoú L1.
se existe a'9Uia j\e pun~s~~nselhe~faIIOSOSlend&?real~e,
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é difícil achar alguém para ser representante neste Conselho. A Dra. Eliana
Klarmann propôs que o quorum ficasse em 1/3 (um terço) do número dos
Conselheiros nomeados, ou até, que se alterasse a composição do CONPLAN. O
Conselheiro relator posicionou-se contrário à alteração do quorum previsto na
proposta, ressalvando que oCONPLAN é um Conselho de grande importância para o
Distrito Federal, o que não justifica a redução do número de Conselheiros que
deveriam apreciar as suas matérias. O Conselheiro Alberto Faria propôs incluir-se
no Art. 20, a publicação das Atas no Diário Oficial, o que foi acatado, pois,
certamente, isso foi omitido por erro de digitação, haja vista que todas as Atas têm
sido publicadas regularmente. Além disso, solicitou que as ações do CONPLAN
fossem mais divulgadas, inclusive, as datas das reuniões, com certa antecedência. A
Dra. Concita quis saber o modo como se definia os relatares dos processos, pedindo
que se incluísse uma cláusula no Regimento, sobre a obrigatoriedade do relato. A
Dra. Eliana Klarmann informou que fora alguns relatores constantes, tem sido muito
difícil encontrar outros relatores disponíveis, mas que via de regra, procura-se fazer
um rodízio. o Conselheiro relator José Carlos Mello disse que não via necessidade
de se escrever isso, pois 'cada Conselheiro sabe que é responsável para efetuar
relatos e se pressupõe que todos os Conselheiros têm maturidade para tal. O Dr.
Antônio Carlos propôs que em caso de recusa para relato, o Conselheiro fosse
afastado. A Dra. Eliana Klarmann solicitou que fosse colocado em Ata a importância'
e a conscientização de cada Conselheiro com relação aos relatos, além do que,
quando um processo for encaminhado, caso o Conselheiro não o possa fazer, que·
apresente, por escrito, uma justificativa. A Dra. Glória disse que os processos são
encaminhados aos relatares, de acordo com o assunto e o interesse do órgão que
representam no Conselho. O Conselheiro Pedro Maurício sugeriu que fossem
estabelecidos prazos para1"ãqueles que não pudessem relatar um processo, o
devolvessem, além de reforçar o pedido para que todos chegassem no horário
previsto para as reuniões. A Dra. Eliana Klarmann solicitou que todos os presentes
se comprometessem a chegar no horário marcado para a reunião, informando que se
esse problema não for solucionado, deverá ser objeto de discussão numa outra
oportunidade. Colocada em votação a matéria, com as duas alternativas
apresentadas referentes ao quorum mínimo, foi aprovada a proposta do Conselheiro
relator e, daí, mantido o quorum previsto na minuta apresentada nos autos. Além
disso ficou estabelecido acrescentar no artigo 20 a palavra Ata,bem como a
ampliação da divulgação dos atos do CONPLAN. A matéria foi aprovada por
unanimidade. \Passou-se então ao item "2e" - Proc. nO 030.007.702199 e'
030.003.223/2001, cuja relatora, Dra. Eliana Klarmann explicou que esse assunto já
fora disçutido no CONPLAN, anteriormente, sendo tema da sua 23a Reunião
Ordinária, mas que havendo surgido um segundo processo, de iniciativa do Corpo de
Bombeiros do Distrito Federal CBMDF e da Polícia Civil do Distrito Federal -PCDF
solicitando a revisão desse parcelamento, ambos retornam agora juntos ao 1}
CONPLAN. Nesse segundo processo,consta que o CBMDFmandou um Ofício à

-t SUDUR, informando que na área, objeto do primeiro processo, existe a Escola O.' .
Pedro II e que a área destinada à 1a Delegacia de Polícia Civil- 1a DP, criada nesse .
local, por estar muito próxima à referida Escola, poderia acarretar problemas no que .
se refere à segurança dos alunos. O CBMDFinformou que já ocupou, mesmo que de~

forma ainda iITefW I~I, ,:ormandO que~e~s~algum5Yru~,
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exatamente no local onde foi criada a área destinada à 1a DP, e sendo assim, a
mesma deverá ser relocada. A Dra. Eliana informou que a área, ora questionada é
pública, e destinada a parcelamento futuro. Por sua vez, a Polícia Civil questiona a
localização de ·sua Delegacia, pois, segundo eles, é muito requisitada e precisa ter
um acesso mais franco. O CBMDFpor outro lado, demonstrou a urgente necessidade
de se criar um lote destinado a um Canil, destinado ao adestramento de cães-guia
para deficientes visuais, objeto de uma parceria entre o Governo do Distrito Federal
com o Governá Canadense. Informou-nos que a verba para a construção desse canil
já está disponível, necessitando apenas, a definição da área para a construção do
mesmo, objeto de projeto conjunto com a Secretaria deObrás - SO. A Dra. Glória
tomou a palavra ressalvando a importância de se definir os usos dos espaços
públicos, pois está aqui demonstrado o que acontece quando se deixa "área a ser
urbanizada" junto a outros lotes criados num Setor, haja vista que o Corpo de
Bombeiros - CBMDF se expandiu para a área pública vizinha que não lhe pertencia..
O Dr. Alfredo Rossi disseque no seu entender, deveria haver uma ação da SEDUH
na coordenação desses trabalhos, de forma a punir o CBMDF, pois ocupações
irregulares, efetuadas'dessa forma ,não devem ser simplesmente, aceitas. Como se
explicaria um órgão públicá adotar a sistemática de "invadir para depois regularizar?"
O Conselheiro Alberto solicitou que o CONPLAN fizesse uma comunicação oficial ao
Corpo de Bombeiros eà Polícia Civil, paraque não mais invadissem áreas públicas.
A seguir, ao analisar a proposta apresentada, expôs alguns problemas urbanísticos
na proposta: por exemplo, ao se deixar o sistema viário como previsto nesse projeto,
problemas futuros certamente virão, pois não há uma fluidez nas circulações. No que
se refere aos espaços públicos, ele entendeu que a circulação de pedestres seria
tratada por entes diversos, por exemplo o Metrô, a PCDF, e o CBMDF e acha que
seria melhor a SEDUH coordenar essa proposta. A Dra. Eliana Klarmann explicou
que, na verdade, é o que ocorrerá, pois, OS princípios foram definidos péla SUDUR,
não só para o sistema viário e circulação de pedestres. Informou ela, que o Metrô só
está especificando e detalhando as idéias, mas a coordenação é de responsabilidade
da SEDUH. A preocupação do Conselheiro se baseia no provável confinamento dos
imóveis por cercas (Delegacia, Canil, etc ... ) e isso, no seu entender, pode prejudicar
a circulação no Setor. A Ora. Eliana Klarrnann expôsque essa preocupação também
é a dos técnicos e se está buscando resolver tais impasses. O Conselheiro Alberto
expôs que acha quase inacreditável a ocupação de fato da área pública pelo Corpo
de Bombeiros Militar do Distrito Federal. Se um órgão público invade, o que falar
para os particulares? Disse entender a necessidade de regularização, mas o
CONPLAN deveria posicionar-se contra esse tipo de atitude. O Conselheiro Alberto
disse não conseguir entender a solução de acesso aos lotes com uma via sem
articulação com as demais, ainda mais, considerando o fluxo previsto para a mesma.
A Dra. Eliana Klarmann explicou que essa via é de acesso exclusivo ao Terminal do
Metrô, servindo também, em casos esporádicos, como saída de emergência das
viaturas da Polícia civil- 1a DP. O arquiteto Francisco Antunes, da SUDUR, explicou

t os estudosefetivados no sistema viário da área, ressalvando que o que hoje está se
apresentando, é um Plano de Ocupação, e não, o Projeto Urbanístico final. A Dra.
Eliana Klarmann resumiu a proposta de parcelamento da área, como forma de~
regularizar as ocupações existentes, da seguinte forma: trata-se de proposta de
complementação dos Setores Terminal Sul- STS e Setor Policial - SPO, do Plémo

~c~ ~~. f Y~
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Piloto de Brasília, contemplando as seguintes diretrizese propostas: a) definição de
área a ser utilizada na construção da 1à Delegacia de Polícia Civil-1 8 DP; b) criação
de acessos viários aos lotes proporcionando menores distâncias às vias principais e
facilitando a saída de emergência da Delegacia; c) melhoria da acessibilidade de
pedestres aos serviços prestados no local; d) incorporação de atividades já
implantadas pelo Corpo de Bombeiros, através da extensão do seu lote, incluindo
área para o canil com vistas ao treinamento de cães-guia para deficientesvisuais; e)
criaçãolregularização do lote da Estação do Metrô e do o Terminal de Integração Sul,
incluindo área "non aedificandi" paraestocagem de ônibus articulados; f) definição de
área pública a ser reflorestada, contígua ao lote do Terminal Rodoviário; g)
Ocupação dos espaços intersticiais existentes entre o Terminal de Integração e o
Corpo de Bombeiros, de modo a evitar futuras ocupações irregulares; h) manutenção
dos espaços livres próximos à estrutura viária existente promovendo a recomposição
de sua vegetação com vistas a preservar a visual do acesso ao Eixo Rodoviário e
consequentemente manutenção da escala bucólica local. 9010cou assim, a proposta
em votação, sendo a mesma aprovada por unanimidade apesar do grande
questionamento sobre a ocupação irregular feita pelo CBMDF. O Dr. Alfredo Rossi
votou de acordo com os demais, mas com a ressalva anteriormente descrita. A
seguir, a Dra. Eliana Klarmann agradeceu a presença do Sr. Mundim, que muito se
empenhou para a solução dos problemas técnicos na área, do Administrador de
Planaltina,e do arquiteto Sebastião Moreira Fonse, de Planaltina, .dizendo que sem
eles, este projeto não chegaria hoje ao CONPLAN. Passou-se então ao item "2 b" -

.Proc. n° 135.000.835/2001, referente a proposta de alteração da NGB - 24/88
referente ao Centro de Quadra 112 - Projeção "D" e Centro de Quadra 3 14, Projeção
"D" , destinado à Igreja de Santa Rita de Cássia, no Setor Residencial leste - SRl,
de Planaltina. O Conselheko relator Maurício Canovas leu seu relato, apresentando
no final o seu voto, a seguir transcrito: "Desta forma, votamos pela aprovação do
pleito, considerando que não constitui aumento de potencial construtivo. " Colocado o
tema em discussão, o Conselheiro Sérgio Parada perguntou o que de fato, estava se
analisando, se era a simples modificação na altura do Campanário da Igreja, oua
alteração das normas como um todo. A Dra.Eliana Klarmann explicou-lhe que de
fato, a proposta se constitui em alteração das Normas de Edificação, Uso e Gabarito 
NGB, . para três Igrejas de PlanaUina, tendo em vista o indicativo considerado no
Plano Diretor local - PDl,em fase final de estudo. Informou que o que hoje se
aprovaria, estaria simplesmente antecipando a definição que constará futuramente
neste PDL. A Dra. Eliana Klarmann expôs a situação atual dos estudos para a
definição de normas gerais para Templos, solicitados, inclusive, pelo CONPLAN. O
Conselheiro Sérgio Roberto Parada falou de sua preocupação sobre a alteração de
normas fundamentadas nos PDls, ainda não aprovados, dizendo que esse tipo de
atitude o deixa angustiado. A Dra. Eliana expôs que a curto prazo a SUDUR não
tem como elaborar todos os PDls, e neste caso,o PDl de Planaltina, está em
estUdO., há mais de três an.os, tendo s.ido já discutido, inclusive, com a comunidade. fl

{' Informou q~e a Igreja de S?nta .Rita de Cássia precisa ser construída ~ não dá para. •
esperar mais um ano ou ate maiS, para o PDl ser aprovado. A Dra. Ehana Klarmann
solicitou que o Administrador Regional de Planaltina, Sr. Vatanábio Brandão Souza,~
fizesse uma exposição sobre o tema. O Sr. Vatanábio expôs que a cidade tem 142 ~

{~to ~ quarenta e dois} ano;~set~~S~~ráa ig~ma;v,té~
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(trinta e dois) anos. Essa igreja foi transformada em Paróquia e por isso, o seu
projeto arquitetônico ao ser submetido ao Vaticano, propiciou uma disponibilidade de
recursos para a construção desse templo, dedicado à Santa Rita de Cássia. Todo o
projeto arquitetônico foi desenvolvido prevendo-se a possibilidade de mudança da
altura inicialmente prevista nas normas, pois desde o início das discussões sobre o
POl, ha três anos, assim ficara decidido. Tendo em vista a não aprovação até hoje
do PDl e a grande expectativa de comunidade, criou-se um impasse legal que ora se
busca solucionar.. Solicitado a pronunciar-se, sobre o que existe no entorno da área
da igreja, o arquiteto Sebastião Afonso Moreira informou que nas imediações da
Igreja existem muitos prédios de quatro andares, com altura maior do que se
pretende para a igreja. Por outro lado, a Igreja principal é mais alta do que o que se
pretende para esta em pauta. Explicou ainda, que quando o lote dessa Igreja foi
ampliado, por motivos que ele desconhece, a altura de edificação foi até reduzida,
com relação às. normas iniciais. A Ora. Glória expôs que no extinto Conselho de
Arquitetura, Urbanismo e Meio Ambiente - CAUMA, casos como estes eram
selecionados para solução de modo diferenciado dos demais. O Conselheiro. Sérgio
Parada expôs que o que faltou neste caso, foi uma apresentação técnica e adequada
para este trabalho ao Conselho. O tema não deveria ter sido objetode um simples
relato de um Conselheiro.· A Ora. Eliana Klarmann expôs que o que se pretende é
reconsiderar a altura imposta para os três lotes de Planaltina e não, simplesmente, a
análise do projetoarquitetônico dessa Igreja. O Conselheiro Antônio Carlos
perguntou se a altura é um índice urbanístico ou não, sendo-lhe respondido que não.
O Conselheiro Alberto propôs que, no momento, não fosse tratado o problema das
demais igrejas, mas apenas, o caso da Igreja Santa Rita. Perguntou se esse lote é
específico para Igreja sendo-lhe respondido que sim, inclusive já repassado à
Congregação Católica específiéa. A Ora. Eliana questionou se ela deveria colocar
em votação, apenas a alteração de altura pata esse lote, onde será construído o
Templo à Santa Rita, sendo-lhe respondido que apenas o último. A Conselheira
Concita perguntou o que ocorrerá após a aprovação ao Plano Oiretor, sendo-lhe
respondido que o POl não alteraria o que hoje for aprovado. Colocada em votação,
foi aprovada por unanimidade a proposta de alteração de normas, referentes a
alturas máximas. da edificação e da torre do Campanário, apenas para a Igreja de
Santa Rita de Cássia, situada no Centro de Quadra 3/4, Projeção O - Setor
Residencial leste - Planaltina. O Conselheiro Antônio Carlos qualificou o seu voto
assim dizendo: "Concordo com a alteração das normas para a Igreja de Santa Rita de
Cássia, desde que seja será mantido o coeficiente de aproveitamento do tote, haja
vista que conforme explicações técnicas ora proferidas, a alteração em pauta não se
constitui em um índice urbanístico". Dessa forma, a matéria foi aprovada por
unanimidade. Passou-se ao item 1'2d" - Proc. nO 030.006.593/97, referente à
alteração das normas edilícias para os lotes nO 6, 7 e 8 do Conjunto "A" da QE 02, da
Vila Tecnológica do Distrito Federal. O Conselheiro relator Eduardo Alves Neto leu o
s.eu. parecer, .expondo no final o seu voto, a SegUir. transcrito "Considerando o ac.ima f)

~ exposto e tudo o mais que nos autos consta, considerando também que, com a
·1 manutenção da situação atual, os objetivos pretendidos não seriam colmados e, ..-

ainda, vislumbrando o alcance social da alteração pretendida, MANIFESTO-ME
FAVORAVELMENTE A AO PLEITO, NA FORMA SOL/CITADA". A Ora. Glória expôs ~
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programa de Vila Tecnológica, onde os imóveis permanecem como bem público até o
final das construções, efetuadas com recursos do FUNOHABI para posterior
alienação das unidades imobiliárias, já construídas, aos servidores públicos. A Ora.
Eliana Klarmann explicou que a proposta visa possibilitar a edificação de habitações
coletivas em lotes previstos originalmente, come> unifamiliares, e que como a
alteraçãó proposta é um' índice, ,deverá ser objeto de Lei Complementar. O
Conselheiro Alberto questionou o motivo de se fixar aquele limite de altura, sendo-lhe
explicado que é para a manutenção da volumetria, hoje existente nas Quadras
Econômicas Lúcio Costa - QUELCs; Colocada em votação, referente à proposta de'
ajuste das Normas de Edificação; Uso e Gabarito dos lotes 6, 7e 8, do Conjunto "A",
da QE 2, da Vila Tecnológica, com vistas a possibilitar a edificação de prédios de
habitação coletiva, com três pavimentos, conforme dispõe a NGB 109/94, atualmente
aplicáveis aos lotes 01 e 02 da mesma QE 02, de forma a possibilitar a difusão de
novas tecnologias de edificação que visem a construção de habitações de baixo
custo. A matéria foi aprovada por unanimidade. Passou-se ao item "2e" da pauta, 'I'
Procno260.007.803/2001, referente a proposta de revitalização do Centro Urbano de ~

Sobradinho. O Conselheiro relator Francisco de Almeida expôs que o assunto é ,
complexo, pois trata de alterações no POL de Sobradinho, por meio de um Projeto
Urbanístico Especial. Sua maior dúvida se refere a qual seria o limite dessas
alterações. A Ora. Eliana Klarmann expôs, que esse tema tem que passar por
Audiência Pública, tendo ela a seguinte dúvida: deve o CONPLAN analisar o tema
antes ou depois de Audiência Pública? Quando é desafetação de área, para ela, é
claro que a Audiência Pública é efetivada antes de viraoCONPLAN, mas neste caso,
não tem certeza. O Conselheiro Antônio Carlos posicionou-se dizendo que a
Audiência Pública deverá ocorrer, sempre, antes da análise pelo CONPLAN. A Ora.
Eliana Klarmann perguntou ao Conselheiro Relator se ele não se importaria de deixar
a sua análise para a próxima reunião, tendo em vista' o adiantado da hora. O
Conselheiro Almeida concordou, mas levantou alguns pontos que acha necessário
serem discutidos no CONPLAN, a) onde existiam anteriormente 6 (seis) lotes, serão
criados 11(onze); b)foram deslocados lotes para viabilizar a locação de uma nova via
e c) apesar de não ser este, o caso, é preciso muita cautela para se expandir a
possibilidade de se instalar um maior número de quiosques nacidade, pois isto pode
gerar um caos na circulação. O Conselheiro Alberto perguntou se a proposta dó
relator é de se efetivar uma análise prévia pelo CONPLAN antes da Audiência
Pública. O Conselheiro Almeida expôs que a sua preocupação é que os estudos
técnicos, via de regra, não são levados a sério, quando das soluções ,efetivas dos
problemas. A Ora. Gisele MolI Mascarenhas explicou que o que se apresenta no
momento ao CONPLAN é o Piano de Ocupação que inclusive, tem um certo
referendum da comunidade para que as alterações propostas sejam implantadas, e
não, um projeto acabado. A Ora. Elianapropôs que esse processo fosse retirado de
pauta, retomando na próxima reunião do CONPLAN, como primeiro item para análise. fl
Passando aos Assuntos Gerais, a Ora. Eliana falou s.obre os questionamentos, obj.eto ." ....

t da mídía, quanto às alterações propostas no Centro de Alividades - CA do Lago
Norte. Informou que recentemente houve um encontro da SEOUH com a~
Comunidade, tendo sido esclarecido aos moradores ° seguinte: de fato houve um
equívoco na proposta do Projeto de Lei, que propiciava interpretação diversa do que

se pretendia, mas antes de a;rd~ar~b'emà~ CâmlJf7iEtlva do Distrito.

\



PROTOCOLO LEGISLATIVO
~ LeNo r; f I () ~

Continuação da Ata da 28' Reunião Ordinária do CONPLAN L:F~I~s,:..!N~o~~!1~==.')~,~=:J

ALBERTO ALVES DE FARIA
Conselheiro

JOSÉC~E~LO
Conselheiro

Federal - CLDF deveria buscar tirar as dúvidas na SUDURISEDUH, para evitar
confusões como a que presenciamos nesse caso. O Conselheiro Alberto questionou
quando deverá ser efetuada a recondução, ou a nomeação de novos Conselheiros
para o CONPLAN. A Dra. Cecília Juno Malagutti, assessora do GAB/SEDUH,
responsável pelos órgãos Colegiados explicou-lhe o seguinte. O mandato da grande
maioria dos Conselheiros venceu em dezoito de junho passado, e naquela época, já
se estava providenciando a renovação das nomeações. Ocorre, que justamente
nessa época, a ASCOL recebeu uma comunicação do Tribunal de Contas do Distrito
Federal- TCDF, informando sobre a Decisão nO 3.962/2001- TCDF, que questionava
o pagamento de jetons a Conselheiros além do que recomendava a alteração na
escolha de Conselheiros, como forma de economizar verbas públicas. Nessa ocasião
foi encaminhada correspondência ao TCDF, pela ASCOL, apresentando uma série
de questionamentos, haja vista que é responsável por três conselhos: CONPLAN,
Conselho de Habitação do Distrito Federal - CONHAB e Conselho Técnico de
Preservação de Brasília como Patrimônio Cultural da Humanidade - CTPB. Somente
em finais de agosto, foi-nos informado que havia ocorrido um efeito suspensivo á
aquela Decisão n° 3.962/2001- TCDF. Foi então providenciada a proposta de
atualização do CONPLAN mas por motivos burocráticos, apenas na Reunião
ordinária do mês de outubro a matéria chegou ao conhecimento dos Conselheiros e
hoje, finalmente, foi aprovada. O Conselheiro Alberto solicitou que essa explicação
constasse em Ata. A Dra. Glória a seguir, convidou a todos em nome da Dra. Iveíise
Longhi para participarem na cerimônia da CLDF, a realizar-se na próxima Segunda
feira, ás 9:00 h onde ela irá receber o título de Cidadã Brasiliense. Nada mais
havendo a tratar, a Ora. Eliana Klarmann deu por encerrada a reunião, da qual eu,
Juliana Carvalho Kalume Reis, Secretária ad hoc, lavrei a presente Ata, que após lida
e aprovada será assinada por todos os Conselheiros presentes. Brasília, 29 de
nov ro
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ATA DA 29- REUNIAO ORDINARIA DO CONSELHO DE PLANEJAMENTO
TERRITORIAL E URBANO DO DISTRITO FEDERAL - CONPLAN, REALIZADA NO
DIA 13 DE DEZEMBRO 2001.

Às dez horas, do décimo terceiro dia do mês de dezembro do ano de dois mil e um, na
Sala de Reuniões da Secretaria de Transportes, no Anexo do Palácio do Buriti - 15°
andar, após a verificação do quorum foi.· aberta, pela Conselheira Eliana Klarmann
Porto, substituindo neste ato, o Exmo Sr. Governador do Distrito Federal, Joaquim
Domingos Roriz, a 2ga Reunião Ordinária do CONPLAN. Foi colocada em votação a Ata
e as Decisões· n.° 83/84/85 e 86 que foram aprovadas por unanimidade. Seguiu-se a
seguinte Pauta: 1) Ordem do dia: 1a) Abertura dos trabalhos e verificação do quorum.
1b) Apreciação e assinatura da Ata da 28a Reunião Ordinária do CONPLAN/DF.
2. Assunto para análise: 2a) Referência; Processo nO· 260.007~803/2001; Assunto:
proposta de Projeto Especial da Sub- Zona Central com vistas a Revitalização do
Centro Urbano de Sobradinho - RA V; Relator: Francisco de Almeida Filho;
Interessado: SUDURlSEDUH. 2b) Referência: Processo nO 030.017.242/92; Assunto:
Regularização de Parcelamento do. Solo denominado Auto da Boa Vista - Sobradinho
RA V; Relator: Antônio Carlos Alencar; Interessado: Administração do Condomínio Alto
da Boa Vista. 2c) Referência: Processo n° 260.018.756/2001; Assunto: Apresentação
do andamento do Programa Habitar Brasil - BID no Distrito Federal nos dois
subprogramas: a) Desenvolvimento Institucional, b) Urbanização de Assentamento
Sub-Normais, Vila Varjão. Apresentação: Dra. Denise Prudente - Subsecretária de
Política Urbana e Informação SUPIN/SEDUH; Interessado: SEDUH. 3) Assuntos gerais.
4) Encerramento. Dando início aos trabalhos foram colocadas em apreciação a Ata da
reunião anterior, bem como as Decisões de n;o 83, 84, 85 e 86 que foram aprovadas
por unanimidade e assinadas pelos Conselheiros presentes àquela reunião. Passando
à análise das matérias deu-se início pelo item "~a":Rrocesso n.o 260.007.803/2001;'
referente a Proposta de Projeto Especial .~b Zona Central com vistas a
Revitalização do Centro Urbano de Sobradinho . RA I sendo apresentado ao Conselho IRA- v
a equipe que elaborou a Proposta a ser ora·. alisada. O Conselheiro Relator,
Francisco de Almeida, informou que após o seu relato ele necessitaria se ausentar do
plenário, haja vista ter outrocompmmisso profissional. Solicitou à Arquiteta Gisele MolI,
Gerente responsável pela condução dos estudos, que explicou as razões do :Projeto
ora proposto. Informou que a área possui uma fragmentação do espaço público
descaracterizando o local como Centro da Cidade. Apesar de ter vocação
essencialmente comercial, possui também.habitações e, inclusive, a Rodoviária.
A proposta visa atender a uma demanda para outras atividades.· Informou que a
proposta se baseia no Art. 22 e 23 de~L'mplementar n.o 56 de 03/1211997 Plano
Diretor Local de Sobradinho -'PDL - . VI, e que a área de Quadra Central de RA-V
Sobradinho foi subdividida _em Setores, . sejam:~Setor Administrativo, Comercial, .
Habitacional, Hoteleiro sendo que· a área correspondente à Rua 5, foi denominada
Quadra 12. Mostrou fatos que demostram os problemas dos espaços vazios situados
nessas áreas, inclusive com alguns trechos cercados e privatizadbs. Informou que
essas áreas não possuem qualquer gabarito urbanístico e/ou paisagístiCo, demostrando
a existência de uma enorme área vazia onde está· previsto um lote para cinema que

-t nunca foi utilizado, necessitando portanto, um tratamento especial. Por meio de fotos
exemplificou um problema acarretado pela deficiência das normas edilícias. que·
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